
0 SIA FI Sielema. t!Jiegrado 
. _ de Admirü~o Financirira 

do Governo Fetfen!l 
,, 

1\' TESOURONACIONAL 

Data e hora da consulta: 10/06/2024 16:04 
Usuário: ***.924.760-** 

Impressão Completa 

Nota de Empenho 

UG Emitente-----------------------------------.. 

Nome Código 
167020 HOSPITAL MILITAR DE AREA DE MANAUS 
CNPJ Endereço 
09.601.850/0002-09 RUA PROF ERNANI SIMAO, NR 1421 CACHOEIRINHA 
Município UF Telefone 
MANAUS AM PABX: (092)2126-2000 FAX:2126-2005/2126-2056 

Ano 
2024 

Tipo 
NE 

Número 
1208 

Moeda 
REAL- (R$) 
CEP 
69065-390 

Célula Orçamentária---------------------------------.. 

Esfera PTRES 
2 215845 

Data de Emissão Tipo 

07/06/2024 Ordinário 

Fonte de Recurso 
1005000142 

Processo 

Natureza da Despesa UGR 
339039 167505 

Taxa de Câmbio 

64581.002551/2024-82 0,0000 

Valor 

151.562,07 

Plano Interno 
D8SAFUSOCSA 

Favorecido----------------------------------~ 

Código Nome 
04.159.778/0001-07 SAMEL SERVICOS DE ASSISTENCIA MEDICO HOSPITAL 
Endereço 
JOAQUIM NABUCO 1755 CENTRO 
Município 
MANAUS 

UF Telefone 
AM 

CEP 
69020-030 

Amparo Legal------------------------------------. 

Código 

96 
Ato Normativo 
LEI 8.666/1993 

Descrição 

Modalidade de Licitação 
INEXIGIBILIDADE 

Artigo 
25 

CNPJ DA UASG: 09.601.850/0002-09 

Parágrafo 

339039.50- SERV. MEDICO-HOSPITAL ODONTOL. E LABORATORIAIS 

Inciso 

MAPA 416589 DE 05 JUN 24, CONTRATO 70/2024, 2024NC416589- DGP DE 06 JUN 24. 
N° INEX: 48/2022 

Local da Entrega 
RUA PROF. ERNANI SIMÃO, N. 1421, CACHOEIRINHA- MANAUS-AM, CEP 69.065-390 

Informação Complementar 
16002007000702024- UASG Minuta: 160020 

Sistema de Origem 
COMPRASNET-ME 

Data/Hora 
10/06/202414:23:1 5 

Alínea 
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0SIAFI 

----------------------

Sístemml~rado 
de Admirnstri!ção FinBru::eira 
.do Governa Fei:larnl 1t TESOURONAciONAL 

Data e hora da consulta: 10/06/2024 16:04 
Usuário: ***.924.760-'** 

Impressão Completa 

Nota de Empenho 

,-Lista de Itens;------------------------------------. 

Nàtureza de Despesa 
339039 -OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC 

Total da Lista 
151.562,07 

Subelemerito 50 • SERV.MEDICO~HOSPITAL.,ODONTOL.E LABORATORIAIS - - ···- •• 
séq~ - ·-···-oêscliç~i:-~------. --~--.:....~_:..:_ ___ . -· --;-"--·-· ·-·-· --·---~ .. i--~V~I~r ~o iten\~----.-:---

001 Item compra: 00001 -ASSIST!::NCIA MÉDICA- HOSPITALAR, 151.562,07 
DOMICILIAR COMPLEMENTAR DESAÚDE , CONV!::NIO 

Data OperaÇão . - · Quantida-de Valor Unitário Valor 1otãl :. . 
... ~.:.----~---~ ---·-· -· -~·-: ____ ...:_• - .. --....... -.. __...:.._ ____ ...,_.;: .................... . 

07/0612024 Inclusão 0,30312 500.006,8290 151.562,07 

,.-Assinaturas 

Ordenador de Despesa Responsável pela Nota de Empenho 
ALESSANDRO SARTOR! THIES LUC!ANA ELLWANGER 
***. 267.540-** ·~*.924.760-**. 

10/06/2024 14:23:15 07/06/202413:21:10 

Data/Hora 
10/06/2024 14:23: 15 2 de .2. 
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Número do Mapa: 416583S 

UG Favorecida: 167020 

OM Favorecida: H Mil A Manaus 

Tipo de Mapa: Descentralização 

Mapa Recolhido: não aplicável. 

PTRES: 215845- 2024 

Ação Orçamentária: 2004 

Plano Orçamentário: 0007 

Taxa de Câmbio Contratada: não aplicável. 

UG Emitente: 167505 

UGR: 167505 

Esfera Orçamentária: 2 

Fonte de Recurso: 1005000142 

Grupo: 3- Outras Despesas Correntes 

Número de Transferência: não aplicável. 

Data de Elaboração: 05/06/2024 

Usuário Mapeador: 3° Sgt GONTIJO 

Observação NC • SIAFI: ATENDE DESPESAS COM GUIAS DE ENCAMINHAMENTO 

ATENDE MAPEAMENTO REFERENTE O M~S DE JUNHO 

EMPENHAR ATÉ 19JUN24 

Guias por OCS/PSA 

• AIO INSTITUTO DE CÂNCER DE MANAUS- CNPJ: 31107333000148- Total: R$ 129.311,75 

• ANESTESIOLOGISTAS ASSOCIADOS DO AMAZONAS S/S LTDA- CNPJ: 11788175000121- Total: R$ 51.721,89 

• CARDIOGIN- CLfNICA DE CARDIOLOGIA E GINECOLOGIA LTDA- CNPJ: 23858692000109- Total: R$ 100,00 

• CENTRO DE DIAGNOSTICO E ANÁLISES CLiNICAS LTDA- CNPJ: 84124064000194- Total: R$ 215,00 

• CENTRO DE DOENCAS RENAIS DO AMAZONAS SOC CIVIL LTDA- CNPJ: 84490648000183- Total: R$ 55.170,00 

• CENTRO DE PSICOLOGIA DO AMAZONAS LTDA- CNPJ: 03232810000161 -Total: R$ 630,00 

• CENTRO DIAGNOSTICO DE OTORRINOLARINGOLOGIA E FONOAUDIOL- CNPJ: 06247872000135- Total: R$ 2.853,78 

• CHECK UP CLINICAS HOSPITAL LTDA- CNPJ: 05460308000133- Total: R$ 57.833,26 

• CLINICA DE PRODUCAO POR IMAGEM DE MANAUS LTDA- CNPJ: 84447796000115- Total: R$ 522.964,33 

• CLfNICA MACIEL EIRELI/UROCLIN- CNPJ: 17495975000130- Total: R$ 461,17 

• CLINICA MASTER SAÚDE- CNPJ: 18422079000104- Total: R$ 14.473,18 

• CLINICA MÉDICO ODONTOLÓGICA DE IMAGEM LTDA- CIMO- CNPJ: 07229833000178- Total: R$ 179,00 

• CLINICA RENAL DE MANAUS LTDA- CNPJ: 04666319000101 -Total: R$ 14.211,68 

• COHEN E COHEN ATIVIDADES MÉDICAS LTDA- CNPJ: 19720289000141- Total: R$ 6.987,00 

• DIAGNOCOR-CLINICA MÉDICA LTDA- CNPJ: 09347979000143- Total: R$ 178,00 

• EYE CENTER SERVIÇOS MÉDICOS - CNPJ: 03556039000188 -Total: R$ 3.900,00 

• FISIOCENTER CLIN DE FISIOT E REABILIT- CNPJ: 01643180000192- Total: R$ 13.248,00 

• HOSPITAL NILTON LINS- SISTEMA DE SAÚDE INTEGRADO DAAMAZONIA- CNPJ: 37625231000109- Total: R$120,00 

• HOSPITAL SANTA JULIA LTDA- CNPJ: 04666863000153- Total: R$ 949.154,21 

• IMAM- INSTITUTO DE MAMA DO AMAZONAS LTDA- CNPJ: 05992464000145- Total: R$ 47.398,62 

• INSTITUTO DE ONCOLOGIA DA AMAZÔNIA LTDNIOAM - CNPJ: 08423202000158- Total: R$ 100,00 

• INSTITUTO DE UROLOGIA DR ANOAR SAMAD LTDA- CNPJ: 07669672000133- Total: R$116,72 

• INSTITUTO DESENVOLVER- ANA C. DE S. PINTO- CNPJ: 45576323000166- Total: R$ 1.260,00 

• IUAM- INSTITUTO DE UROLOGIA DO AMAZONAS LTDA- CNPJ: 41679163000120- Total: R$ 13.191,64 

• JULIA HERRERA INSTITUTO DE OLHOS- CNPJ: 63693162000172- Total: R$ 4.291,00 

• LABORATÓRIO SABIN DE ANÁLISES CLINICAS S.A- CNPJ: 00718528006565- Total: R$11.502,22 

• MEDINT- MEDICINA INTENSIVA LTDA- EP- CNPJ: 09561763000186- Total: R$1.300,00 

• Ml SERVIÇOS E IMAGENS LTDA- EPP- CNPJ: 10964359000132- Total: R$ 400,00 

• NEUROCARDIO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.- CNPJ: 05600223000103- Total: R$1.569,58 

• NUCLEO TÉCNICO DE OPERAÇÕES CLINICAS LTDA- CNPJ: 43138133000131- Total: R$ 42.782,78 

• OFTALCENTER- CENTRO DE OFTALMOLOGICO LTDA- CNPJ: 05649085000157- Total: R$13.039,33 

• ONCOCLIN DE MANAUS LTDA- CNPJ: 01550328000144- Total: R$ 13.395,22 

• OPTICENTER- CARLOS EDUARDO SUAREZ SICCHAR- ME- CNPJ: 07175647000101- Total: R$ 695,00 

• OTAM OTORRINOS ASSOCIADOS DE MANAUS- CNPJ: 14365763000140- Total: R$ 2.690,53 

• PHYSIO LIFE- CNPJ: 07426896000114- Total: R$ 7.908,00 

• PULSAR CLINICA CARDIOLOGICA LTDA- CNPJ: 16692297000133- Total: R$ 400,00 

• RDB ANÁLISE CL!NICAS LTDA- CNPJ: 21418871000108- Total: R$ 9.677,69 

• RR SERVIÇOS EM SAÚDE LTDNINSTITUTO DE ACUPUNTURA DO AMAZONAS-IAAM- CNPJ: 11009409000195- Total : 

R$ 7.300,00 
• S N SERVIÇOS DE PSICOLOGIA LTDA -INSTITUTO SAN PAOLO DE PSICOLOGIA- CNPJ: 34321405000143- Total: R$ 

140,00 

• S. G. MADURO- CNPJ: 08576572000125- Total: R$ 13.310,68 

• SAMEL Serviços de Assistência Médica Hospitalar- CNPJ: 04159778000107- Total: R$151.562,07 

• SENSUMED ONCOLOGIA- SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÉDICO E DIAGNÓSTICO LTDA-ME- CNPJ: 10668636000160-

Total: R$ 840,00 
• SOCCEAM- CIRURGIA CARDIOVASCULAR DO AMAZONAS LTDA- CNPJ: 21255490000147 - Total: R$ 100,00 

• SOCIEDADE PORTUGUESA BENEFICENTE DO AMAZONAS - CNPJ: 04382792000167- Total: R$ 218.663,21 

• VISION CLINICA DE OLHOS LTDA- CNPJ: 07080050000175- Total: R$ 75.737,98 

I 0/06/2024, I 1 :0 I 



Valor por Pl e NO: I -~. - ---- -- -- - -- - --- -~D - - - - --- --- ---- --- - - - - - -- - - ;AL~R - l 
!···-·-········-···-·---------- -·--·--~---.---.............. : ___ , ___ , ____ _,_ .. ___ , .. , ...... ------- -.. ·---- --........ ____ . --- .. ·----~--- -----·- ------ · - ---- i 
1 

D8SAFUSOCSA- ORGANIZACAO CIVIL DE 339039- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS- PESSOA R$ 2.460.827,52 1 
! SAUDE JURIDICA . I 
L ! 

Análises: ·-------- - ----------.. - ---- - -- - --------- --- -- -·· -- -- ----- - . ---- - --- - -. --- - --l 
l-~~~~ DA ANÁLISE USUÁRIO DECISOR STATUS PARECER . 

05/06/2024 16:14 3° Sgt GONTIJO Aguardando Aprovação - Chefe de Seção 

05/06/2024 18:09 Ten Cel MAURO Aguardando Homologação 

07/06/2024 07:47 Gen Bda ERNESTO Mapa Aguardando Emissão de NC 

07/06/2024 09:27 SC Edinalva Maria de Fátima Souza Mapa com NC no SIAFI 

2 of2 10/06/2024, 11 :01 



SIAFI2024-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZAO tl:UI.'IoUJ..J.L~ .n:n<...-"'"' --·- - · -- - _ 

07/06 / 24 12:26 USUARIO: PRISCILA GOMES 

DATA EMISSAO 

UG EMITENTE 

GESTAO EMITENTE 

U~/GESTAO FAVORECIDA 
OBSERVACAO 

07Jun24 VALORIZACAO : 07Jun24 NUMERO : 2024NC416583 

167505 - DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL - GESTOR 
00001 - TESOURO NACIONAL 

167020 / 00001 - H MIL A MANAUS 

ATENDE DESPESAS COM GUIAS DE ENCAMINHAMENTO 

ATENDE MAPEAMENTO REFERENTE O MÊS DE JUNHO 

EMPENHAR ATÉ 19JUN24 

NUM. TRANSFERENCIA : 

EV. ESF PTRES FONTE ND SB UGR PI 
300063 2 215845 1005000142 339039 167505 D8SAFUSOCSA 

LANCADO POR : 15234258149 - EDINALVA 

PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA 

UG 167505 

V A L O R 

2.460.827,52 

07Jun24 09:29 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores- SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
--·--·-·-·-·--· 

CNPJ: 04.159.778/0001-07 DUNS®: 910616945 
Razão Social: SAMEL SERVICOS DE ASSISTENCIA MEDICO HOSPITALAR LTDA 
Nome Fantasia: SAMEL 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 19/05/2025 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEl: Não 

Porte da Empresa: Demais 

º-~~rrênci~-~~I_!!Ped_~~-~!!!.Q~-----······ ------------···-···---··----·---· 
Ocorrência: Nada Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
:--:--:-:---.,------, ···-·····-···-·-- ·----

Documento(s) assinalado(s) com """ está(ão) com prazo(s) vencido(s). 
-·-·-·---·-·-·----------

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I- Credenciamento 

11 - Habilitação Jurídica 

III- Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal (Possui Pendência) 

Receita Federal e PGFN Sem Informação 

FGTS Validade: 22/06/2024 Automática 
Trabalhista (http://www.tst.jus.hrjcertidao) Validade: 10/11/2024 Automática 

IV- Regularidade Fiscal EstadualjDistrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital Validade: 30/11/2022 (*) 

Receita Municipal Validade: 23/11/2022 (") 

Emitido em: 11/06/2024 13:03 1 de 1 
CPF: lOO.XXX.XXX-26 Nome: PRISCILA GOMES CAIXETA 
Ass: 



a, ~· 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃ9 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de ~ados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 11/06/2024 13:05:37 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: SAMEL SERVICOS DE ASSISTENCIA MEDICO HOSPITALAR LTDA 
CNPJ: 04.159.778/0001-07 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A_Q_UI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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Governo do Estado do Amazonas 
Secretaria de Estado da Fazenda 
Secretaria Executiva da Receita 
Departamento de Arrecadação 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

CNPJ: 04.159.778/0001-07- SAMEL SERVICOS DE ASSISTENCIA MEDICO HOSPITALAR LTDA 

Certidão Ng: 53715002 

Data: 11/06/2024 

Hora: 12:02:54 
Válida até: 11/07/2024 

*As incorreções porventura existentes, referentes ao nome, CPF ou CNPJ so de inteira responsabilidade do requerente. 

Resguardando o direito da Fazenda Estadual de cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico que de 
acordo com as buscas procedidas nos livros e registros existentes na Dívida Ativa do Estado do Amazonas, 
correspondentes aos últimos OS (cinco) anos, não consta qualquer débito inscrito em nome do interessado acima 
identificado, até a presente data. Esta CERTIDÃO é a única emitida pela Secretaria de Fazenda, inclui todos os débitos 
inscritos ou não na Dívida Ativa do Estado. 

Para efeito de validação desta certidão, consultar: httQ;fLwww.sefaz.am.gov.br 

11/06/2024, 12:09 



ww:J.. TRI • . UNAL OE'CONI'A~DA UNfA()- . : ·· -· . -
:·::· ~; . . . •. ~~ ! •. ·lnf~ dedlD'isptutfênçia ~bre Ucitações e eonmltos rP 163 . · -:-

: - .. ---. ·--- ---~ -.-.-- I . . ;..;,; . . . 

·. · .. · Sessões;~ ·e 25 de·abiil de 2012 -
. Este Info~ativ(?, ~~~~~o ·a partir das . deliberaçõ_es tomadas pel~ Tribunal nas. sessões de julgamento das 
. -·--·~-~ e · do Ple~o, contém .resumos de algun:ias decisões proferidas nas datas. acima indicadas, relativas a 

,..-.. 
• . i-

. licltações e cQntratos, e t~ p~r finalidade facilitar o ~ompanhame~to, pelo leitor, da jurisprudência do TCU 
· quanto aos aspectos relevantes que envolvem o tema. Por. esse motivo, a seleção d.as decisões que eonstam do 
~o~tj.v? é fei~ F.~ Secretaria das Sess~~' levando em co~ideração ~ menos úm doS. segUintes fatores: · 
mediti~o~ ·da deliberação, discussão 'no colegiado . ou reiteração de entendimento importante. Os resumos 
apresentados no Inform.ativo não são repositórios oficiais de jurisprudênc~. 

: · · s~o 

Plen~o 

. -----A pe~da ?a regulari4ad~ t'is:_3.I rio c~so de eontratos de execução .cq~tinua~ ou parcelada justifica ~ imposição de .. 
. ;;t /; " ·.~s~~g~ a Y?~~~~ xpas na~rauto~ a ·_retenção de pagamentos por serviços prestados. ·· · · · · 

A ~ulaçãÕ de ~rtame li citatório pela Adininistração, .. em razão de vícios graves identificádos em fiscalização do 
Tribunal,. não i~enta os respo~áv.eis d~ apenação, mesmo quando tal anulação seja implementada antes de 
deliberação ·definitiva do Trib~. 

A. participaçii9 dé duas filiais de dada empresa em pregão· eletrônico ~o configura, por si só, ilegalidade, 
especiahnente quando as circunstancias inerentes ao ce~e apontam ~o sentido de não ter havido intenção de ' 

,-::· fi ~ ~.el:l ·~r eompetitivo . 
. . •.; :· ·~ ~ t ;• . t : ' ._.. .. p • 

·. :----A"CCmp,rovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte nas licitações públicas 
-some.qt~ deve. ser exigida· quaqdo .. da assinatura do contrato com a Administração, consoante disposto nos arts. 42 
.e 43 da Lei Complementar no P3/2006.- :A subcontratação integral do -objeto. pactuadC? desnatura o certame 
licitatório.e justifica a apenação do agente que a autorizou. 

PLENARIO 

· : ; · A(_perda d1f. regularidade fiscal no c~rso de contratos de execução continuada ou parcelad~ justifica ·a 
, imposição' de sanções à contratada, mas n;Jo autoriza a retenção de pagamentos por serviços prestados 
Consultà formul~ pelo Ministério da Saúde suscitóu possível divergência entre o Parecer ·da Procuradoria Geral 

. ---:-.. da..Fazenda,Naciona.J (PGFN) 4Ql/2000 e a D~cis~ n° 705/1994 ~ Plenário do TCU, relativamente à legalidade 
cJ~ · pagamento a. fornecedores em déb~to com o sisteJl!.a da seguridade social que-constem do Sistema de 
Cadastramento Unific~o 4e · Fome~edores (Sicaf). A consulente ·re~strã.:_ a expedição, pelo Ministério ·do , 
PlanejiYJlento; Orçtmtento e Gestão d~ orientação baieada no Parecer 401/2000· da PGFN, ~o:·senti,dó de que "os 

!··; :'.: be~s:·e séryiços .efetivm1;1ente entregues ou réalizados deve~ ser pagos, ainda qu~ cons~m :irregularidades no 
Sicaf~. 1'al orientação, em seu enten~~nto, colidiria com a referida decisão, por meio do qual o Tribunal fumou 

' o entendimento de que os· ~rgãos e as entjdades da Administração J?ública Federal devem exigir, nos contratos de 
execução continuada óu parcelad~ a comprovação, por· parte Qa con~da, .da regulaiidade fiscal, incluindo_ a da 
seguridade social. O relator, ao endossar o ·raciocínio e conclusões do diretor de uniQade técnica, ressaltou a 

- --...,...-necessidade de os. órgãos e entidáçle da Administração Pública Federal incluírem, ~'nos ~ditais e_ con~ato~ de . 
. • . ·,: . exec~ção.· con~~ ou' p~celâda, clápsula que. ~beleÇà a oBrigação · do· coP,tratado: de.)nanter, durante a 
'<. .,. exepução qo contrato,.tódas as coridiçõe~ de habilitação ê quaijficação exigidas. na licitação", além· das sanções 

... . ·' resultantes ,de·. ~eu descumprimento. Acrescentou .que a falta de comprovação da regularidade fiscal e. o 
,. · ·· · · ' descUmprimento. de -cl~ula5 ccin.tratu!Üs "podem ·motivar a rescisão · contratual, .a execução .da garantia para 

- ... res~ârcinieilto·cios và}.oiés e inde~ções devidos à A~stração e a aplicação das penalidades previstas no art 
87 da Lei n° 8.666/93, mas. não a retenção do pagamento": Caso contrário estaria a Administração incorrendo em 
enriquec~ento sem-causa. Observou, também, que a retenção de pagamento ofeJi~e o-princípi? da l~galidade por . 

-~ . . ., il~o constar do rol do art; 87 da Lei n°, 8.696/93~ O Tribunal, então, d~ci4iu responder à.consulente que os órgãos e 
. . ·'-·-·eftttdádes dá Administ:raçãc) l?úblic~ Federal.devem: a) " ... exigir, IlQS contratos .. de exec-ução continuaqa OU· 

. . · · - .-parcelada, -a cofuprovaçãó, por parte da cpntratada, da regularida~e tiscat Jncluin4o a seguridade sociâl, sob pena 
.- · de viólação do' disposto'no § :3° do art; 195 d~ Çonstit;Uição ·Federal~~; b) " ... incluir, nos editais e contratos de 

' ! .exeçuçãó ·corltinuaiia ,oú' pàrCI;l~· clâUsula gue estabe\~çá a obrigação do CO~~tado .de mante~, dur~te a 
integr31 execução -do cÇ>ntrato; tod~ ·li$ condições de habilitação e qú,~cação· exigidas na licitação, prevendo, 
como sanÇões . p~ 'O ~a.diíhplemento ~ essa cláus~ . a .,rescisão dÇ> contrato ·· e a e~~cução da ~rantia para .. 

. .. ~, r ress;u-ciinento dós valores~ indenizaÇões'devidos à Adininistração,.além das penalidades já·prey~ em lei (arts . 
. ' ·' Ss~·~ iliêisô' Xrri, J8," 'htç~so I, 80, ihciso·ID,.e· st da"i.ei n°- 8.666/93)". Acóí-dão n.o 964/2012-Pié~rio, TC 

017.371/2011-2, rel.l\fin. Walton Alencar Rodrigues, 25.4.201~. _-
-----... " ' :."'1~· • ' · :. • • • 

. .. - .... -.... 
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0SIAFI Sistema Integrado 
de Ac:lministrs.ção Fin.anceira 
do Governo Felfaral 

,, 
í\ TESOURONACIONAL 

Data e hora da consulta: 10/06/2024 16:04 
Usuário: "**.924.760-** 

Impressão Completa 

Nota de Empenho 

UG Emitente------~---------------------------,. 

Nome Código 
167020 HOSPITAL MILITAR DE AREA DE MANAUS 

Endereço CNPJ 
09.601.850/0002-09 
Município 
MANAUS 

RUA PROF ERNANI SIMAO, NR 1421 CACHOEIRINHA 
UF Telefone 

Ano 
2024 

Tipo 
NE 

AM PABX: (092)2126-2000 FAX:2126-2005/2126-2056 

Número 
1209 

Moeda 
REAL- (R$) 
CEP 
69065-390 

élula Orçamentária-------------- -----------------. 

Esfera PTRES 
2 215844 

Data de Emissão Tipo 

07/06/2024 Ordinário 

Fonte de Recurso 
1005000142 

Processo 

Natureza da Despesa UGR 
339039 167505 

Taxa de Câmbio 

64581 .002551/2024-82 0,0000 

Valor 

240,00 

Plano Interno 
D8SACIVOCSA 

Favorecido-- - ----------------------------- ---._ 

Código Nome 
04.159.778/0001-07 SAMEL SERVICOS DEASSISTENCIA MEDICO HOSPITAL 
Endereço 
JOAQUIM NABUCO 1755 CENTRO 
Munlcipio 
MANAUS 

UF Telefone· 
AM 

CEP 
69020-030 

Amparo legal--------------------------------~ 

Código 
96 
Ato Normativo 
LEI 8.666 I 1993 

Descrição 

Modalidade de licitação 
INEXIGIBILIDADE 

Artigo 
25 

CNPJ DA UASG: 09.601.850/0002-09 

Parágrafo 

339039.50- SERV. MEDICO-HOSPITAL ODONTOL. E LABORATORIAIS 

Inciso 

MAPA 416589 DE 05 JUN 24, CONTRATO 70/2024, 2024NC416589- DGP DE 06 JUN 24. 
N° INEX: 48/2022 
Local da Entrega 
RUA PROF. ERNANI SIMÃO, N. 1421, CACHOEIRINHA- MANAUS-AM, CEP 69.065-390 

Informação Complementar 
16002007000702024 - UASG Minuta: 160020 

Sistema de Origem 
COMPRASNET -ME 

Data/Hora 
10/06/2024 14:23:15 

Alínea 

1 de 2 



$SJAFI Si !!lema lnfetlrado 
de Admirüstreção Financeira 
do Governa Fedarnl -?t TESOURONAC:IONAL 

Data e hora da consulta: 10/06/2024 16:04 
Usuário: ***.924. 760-"" 

Impressão Completa 

Nota de Empenho 

r-Lista de Itens-----------------------------------~ 

Natureza de Despesa 
339039- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC 

Subelementq 50- SERV.MEDICO~HOSPITAL.,ODONTOLE'LABORATORIAIS . . 

Total da Lista 
240,00 

~ - -. --"w " ~'""'"'""-o. <• - -- .. ___ ""' -··-••••• __ ...,., __,,......_,.-,._..---._._ ... -•• ..,.~----- -""' ... ------·----· ·--·----·-- '-•-- """ --~- ~ _... -- --

Seq. 

001 

Descrição 

Item compra: 00001 - ASSISTt:NCIA MÉDICA- HOSPITALAR , 
DOMICILIAR COMPLEMENTAR DESAÚDE , CONVt:NIO 

A • r-J ssmaturas 

Valor do Item 

240,00 

Ordenador dé Despesa Responsável pela Nota de Empenho 
ALESSANDRO SARTORI THIES LUCIANA ELLWANGER 
***.267.540-** ***.924.760-** 
10/06/2024 14:23:15 07/06/2024 13:21:1 o 

Data/Hora 
10/06/2024 14:23:15 2 de 2 



1 of 1 

Número do Mapa: 416591S 
UG Favorecida: 167020 

OM Favorecida: H Mil A Manaus 
Tipo de Mapa: Descentralização 
Mapa Recolhido: não aplicável. 
PTRES: 215844-2024 
Ação Orçamentária: 2004 

Plano Orçamentário: 0005 
Taxa de Câmbio Contratada: não aplicável. 

UG Emitente: 167505 

UGR: 167505 
Esfera Orçamentária: 2 
Fonte de Recurso: 1005000142 

Grupo: 3- Outras Despesas Correntes 
Número de Transferência: não aplicável. 
Data de Elaboração: 05/06/2024 
Usuário Mapeado r: 3° Sgt GONTIJO 

Observação NC- SIAFI: ATENDE DESPESAS COM GUIAS DE ENCAMINHAMENTO 
ATENDE MAPEAMENTO REFERENTE O Mr;_s DE JUNHO 

EMPENHAR ATÉ 19JUN24 

Guias por OCS/PSA 

• AIO INSTITUTO DE CÂNCER DE MANAUS- CNPJ: 31107333000148- Total: R$ 323,91 
• ANESTESIOLOGISTAS ASSOCIADOS DO AMAZONAS S/S LTDA- CNPJ: 11788175000121 -Total: R$ 3.762,50 
• AUDIMED- GERALDO P. DOS SANTOS- ME- CNPJ: 34584789000197- Total: R$10.120,00 

• CLINICA DE PRODUCAO POR IMAGEM DE MANAUS LTDA- CNPJ: 84447796000115- Total: R$ 2.943,00 

• CLfNICA MASTER SAÚDE- CNPJ: 18422079000104- Total: R$ 210,00 

• HOSPITAL MILAGRES SERVIÇOS DE SAÚDE- CNPJ: 29521159000303- Total: R$ 6.240,00 

• IMAM- INSTITUTO DE MAMA DO AMAZONAS LTDA- CNPJ: 05992464000145- Total: R$ 331,00 

• JUUA HERRERA INSTITUTO DE OLHOS- CNPJ: 63693162000172- Total: R$ 8.785,00 

• RDB ANÁLISE CLINICAS LTDA- CNPJ: 21418871000108- Total: R$ 255,48 
• S. G. MADURO- CNPJ: 08576572000125- Total: R$ 293,80 

• SAMEL Serviços de Assistência Médica Hospitalar- CNPJ: 04159778000107- Total: R$ 240,00 

• SENSUMED ONCOLOGIA- SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÉDICO E DIAGNÓSTICO LTDA-ME- CNPJ: 10668636000160-

Total: R$ 72.518,47 

yalor por Pl e ND: 

Pl ND VALOR 
' ' ------" 

D8SACIVOCSA- ORGANIZACAO CIVIL DE 339039- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS- PESSOA R$ 106.023,16 

SAUDE JURIDICA 

Análises: 

DATA DA ANÁLISE USUÁRIO DECISOR STATUS PARECER 

05/06/2024 16:19 3° Sgt GONTIJO Aguardando Aprovação- Chefe de Seção 

05/06/2024 18: 12 Ten Cel MAURO Aguardando Homologação 

06/06/2024 15:01 Gen Bda ERNESTO Mapa Aguardando Emissão de NC 

06/06/2024 18: 16 3° Sgt ALDEISA COSTA Mapa com NC no SIAFI 

07/06/2024, 10:52 



SIAFI2024-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZAO tCO.N::>Ul.J.L.t'. 1'-r>.u.n.~ ---- __ 

07/06/24 12:23 USOARIO: PRISCILA GOMES 

DATA EMISSAO 06Jun24 VALORIZACAO : 06Jun24 NUMERO : 2024NC416591 

UG EMITENTE 167505 - DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL - GESTOR 

GESTAO EMITENTE 00001 - TESOURO NACIONAL 

UG/GESTAO FAVORECIDA 167020 / 00001 - H MIL A MANAUS 

OBSERVACAO 

ATENDE DESPESAS COM GUIAS DE ENCAMINHAMENTO 

ATENDE MAPEAMENTO REFERENTE O MÊS DE JUNHO 

EMPENHAR ATÉ 19JUN24 
NUM_ TRANSFERENCIA : 

EV. ESF PTRES FONTE ND SB UGR PI 

300063 2 215844 1005000142 339039 167505 DBSACIVOCSA 

LANCADO POR : 02534032194 - ALDEISA COSTA 

PFl=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA 

UG 167505 06Jun24 

V A L O R 

106.023,16 

18:16 



- - · ---~-

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores- SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor --------------------
CNPJ: 04.159.778/0001-07 DUNS®: 910616945 
Razão Social: SAMEL SERVICOS DE ASSISTENCIA MEDICO HOSPITALAR LIDA 
Nome Fantasia: SAMEL 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 19/05/2025 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEI: Não 
Porte da Empresa: Demais 

OcorrêJ!.~.!-~-~--~-J_~pedimentos ------------------·----------· 
Ocorrência: Nada Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vínculo com 11Serviço Público11

: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
--n;;z.;;·~~;t~($)""-;;;rnalado(s) com"'"" está(ão) com pra~~(s}""~encid~-t;r··-----------------

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

11 - Habilitação Juridica 

Ill- Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal (Possui Pendência) 

Receita Federal e PGFN Sem Informação 
FGTS Validade: 22/06/2024 
Trabalhista (http:/ j www.tst.jus.br/ certidao) Validade: 10/11/2024 

Automática 
Automática 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital Validade: 30/11/2022 ç:·) 
Receita Municipal Validade: 23/11/2022 ('') 

Emitido em: 11/06/ 2024 13:03 1 de 1 

CPF: 100.XX:X.XXX-26 Nome: PRISCILA GOMES CAIXETA 
Ass: __ _ 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de ~ados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 11106/2024 13:05:37 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: SAMEL SERVICOS DE ASSISTENCIA MEDICO HOSPITALAR LTDA 
CNPJ: 04.159.778/0001-07 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei no 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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Governo do Estado do Amazonas 
Secretaria de Estado da Fazenda 
Secretaria Executiva da Receita 
Departamento de Arrecadação 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

CNPJ: 04.159.778/0001-07- SAMEL SERVICOS DE ASSISTENCIA MEDICO HOSPITALAR LTDA 

Certidão N!!: 53715002 
Data: 11/06/2024 

Hora: 12:02:54 
Válida até: 11/07/2024 

* As incorreções porventura existentes, referentes ao nome, CPF ou CNPJ so de inteira responsabilidade do requerente. 

Resguardando o direito da Fazenda Estadual de cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico que de 
acordo com as buscas procedidas nos livros e registros existentes na Dívida Ativa do Estado do Amazonas, 
correspondentes aos últimos OS (cinco) anos, não consta qualquer débito inscrito em nome do interessado acima 
identificado, até a presente data. Esta CERTIDÃO é a única emitida pela Secretaria de Fazenda, inclui todos os débitos 
inscritos ou não na Dívida Ativa do Estado. 

Para efeito de validação desta certidão, consultar: httP-;[/www.sefaz.am.gov.br 

11/06/2024, 12:09 



1tO TRIBUNAl. DE COI\lTAS DA UNIÃO . · 
. ~~ti ;r . ::. · ~nrormatw.o de JUiisprmfência sobre Ucita:çee e Conlmlos ~ 163 

· · Sessões: ~4 ·e 25 de·abril de 2012 

E:te Info~ativo, . ~l~bora~o ·a partir das. deliberaçõ.es tomadas pel~ Tribunal nas. sessões de julgamento das 
. -··-c.~ e· do Plenano, contém .resumos de algumas decisões proferidas nas datas. acima indicadas, relativas a 

1ic~t:açoes e · contratos, e tem por finalidade facilitar o acompanhamento, pelo leitor, da jurisprudência do TCU 
· quanto a?s aspe~os re\evantes q?e envolvem o tema. Por esse motivo, a seleção qas decisões q~e constam do 
!ri[o~ttvo é fe1ta pel.a Secretaria das Sessõ~, levando em co~ideração ao menos um doá seguintes fatores: 
med1tismo~· ·da deliberação, discusSão ·no colegiado . ou reiteração de entendimento importante. Os resumos 
apresentados no Informativo não são repositórios oficiais de jurisprudênci!l. 

·' 

. SUN.lÁRIO 

Plenário 

. - .... _!i:, perda da regularidade fiscal no curso de contratos de execução .cQ:t;ttinuada ou parcelada justifica~ imposição de 

. : · .. ~~ç§es à ?.ontratada, mas não autoriza a· retenção de pagamentos por serviÇ.os prestados. ·· · · · · 
·~ . . . 

A ànulaçãÕ de certame licitatório pela Administração, em razão de vícios graves identificados em fiscalização do 
Tribunal, não isenta os resp"Onsáv:eis dé apenação, mesmo quando tal anulação seja implementada antes de 
deliberação definitiva do Tribuna:!. 

A participa~ . de duas filiais de dada empresa em pregão eletrônico não configura, por si só, ilegalidade, 
especialmente quando as circunstancias inerentes ao certame apontam no sentido de não ter havido intenção de -
frustrar seu caráter competitivo. ·-· · .. 

'· .I • ~. : ,.. • ~ .' • .,: ~ 

·--::·A: -comprovação de reg\llaridade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte nas licitações públicas 
·SOilleiite deve ser exigida quando. da assinatura do contrato com a Administração, consoante disposto nos arts. 42 
.e 43 da Lei Complementar n° ~23/2006. 'A subcontratação integral do ·Objeto. pactuado desnatura o certame 
licítatório .e justifica a apenação do agente que a autorizou. 

PLENARIO 

A :.perda d~ regularidade fiscal no curso de contratos de execução continuada ou pàrcelad~ justifica ·a 
imposição· de sanções à contratada, mas não autoriza a retenção de pagamentos por serviços prestados 
Consultá formulada pelo Ministério da Saúde suscitou possível divergência entre o Parecer da Procuradoria Geral 

. ---~-.. da~azendaNacion~ (PGFN) 401/2000 e a Decisão n° 705/1994 -:- Plenário do TCU, relativamente à legalidade 
Q.~ pagamento ·~ fornecedores em débito com o sistema da seguridade social que-constem do Sistema de 
Cadastramento Unjficado de Fornecedores (Sicaf). A eonsulente registrà a expedição, pelo Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão de orientação baseada no Parecer 40 li200Õ da PGFN,. no :·~enti,dó de que "os . 
beps ··e serviços efetivamente entregues ou. realizados deveJD, ser pagos, ainda que constem :irregularidades no 
Sicàf•. Tai orientação, em seu enten~~nto, colidiria com a referida decisão, por meio do qual o Tribunal fumou 
o entendimento de que os· órgãos e as entidades da Administração Pública Federal devem exigir, nos contratos de 
execução continuada ou parcelad~ a comprovação, por parte qa contratada, da regularidade fiscal, incluindo a da 
seguridade social. O relator, ao 'endossar o ·raciocínio e conclusões do diretor de unidade técnica, ressaltou a 

· -- --necessidade de os órgãos e entidáde da Administração Pública Federal incluírem. "nos editais e_ cóntratos de 
... exec!lção con~uada ou· pa:r:celida, clá1l5ula que estabeleçâ a õbrigação do coid:ratado~ de.) nanter, durante a 

' · · ' exeptíção çlo contrato, todas as cmidições de habilitação e qualificação exigidas. na licitação", além· das sanções 
resultantes de seu descumprimento. Acrescentou que a falta de comprovação da regularidade fiscal e o 
descumprimento de· clá.u5ula5 contratuais "'podem motivar a rescisão contratual, .a execução .da garantia para 
re~sarcimento dos valores ·e inde.Q.izações devidos à Administração e a aplicação das penalidades previstas no art 
87 da Lei n° 8.666/93, mas não a retenção do pagamento". Caso contrário estaria a Administração incorrendo em 
enriquec~ento sem causa. Observou, também, que a retenção de pagamento ofende o princípi~ da l~galidade por 

,, não constar do rol do art. 87 da Lei n° 8.666/93~ O Tribunal, então, d~cidiu responder à consulente que os órgãos e 
.. ·;.--·entidades da A<imirlistração fúbliéa Fe<Íeral .devem: a) " ... exigir, nos contratos . de execução continuada ou 

.. . ·parcelada, a comprovação, por parte da contratada, da regularidade fiscal, incluindo a seguridade social, sob pena 
de violaÇão 4o disposto no § · 3° do arL 195 da Constituição Federal"; b) " ... incluir, nos editais e contratos de 
_execução cop.tinuada ou parc~laclà, cláusula que estabeleça a o~rigação do contratado de manter, dur~te a 
integral execução do contrato, todas as condições de habilitação e qu~ificação exigidas na licitação, prevendo, 
como· san9ões para ·o inadimplemento a essa cláusula. a- .rescisão do contrato e a execuçãc;> da ~tia para . 
res5a!cimento dos ~~l~res e indenizaç(Ses devidos à Admi.IJ.istração, alélll. das penalidades já previstas em lei (arts. 
ss:;·• mciso') OII, 78, ·inciso I, 80, fuciso m,. e· 87, da 'Lei n°· 8.666/93)". Acórdão n.o 964/2012-Plenário, TC 
017.37112011-2, rei. Min~ Walton Alencar Rodrigues, 25.4.201~ •. · 

I --·- .. - ... , 
... . .. .... 
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$SIAFI Slatema Integrado 
de Adrnirülrtri!ção Financeira 
do Governo Felfarnl '" ...-.~, 

I TESOURONACIONAL 

Data e hora da consulta: 10/06/2024 16:04 
Usuário: ***.924.760-** 

Impressão Completa 

Nota de Empenho 

UG Emitente-------------------------- - ------.._ 

Nome Código 
167020 HOSPITAL MILITAR DE AREA DE MANAUS 
CNPJ Endereço 
09.601.850/0002-09 RUA PROF ERNANI SIMAO, NR 1421 CACHOEIRINHA 
Município 
MANAUS 

Ano 
2024 

Tipo 
NE 

UF Telefone 
AM PABX: (092)2126-2000 FAX:2126-2005/2126-2056 

· Número 
1210 

Moeda 
REAL- (R$) 
CEP 
69065-390 

Célula Orçamentária--------------------------------. 

Esfera PTRES 
2 215844 

Data de Emissão Tipo 

07/06/2024 Ordinário 

Fonte de Recurso 
1005000142 

Processo 

Natureza da Despesa UGR 
339039 167505 

Taxa de Câmbio 

64581.002551/2024-82 0,0000 

Valor 

100,00 

Plano Interno 
D8SACIVOCSA 

Favorecido----------- ----------------------___,_ 

Código Nome 
04.159.778/0001-07 SAMEL SERVICOS DE ASSISTENCIA MEDICO HOSPITAL 
Endereço 
JOAQUIM NABUCO 1755 CENTRO 
Município UF Telefone 
MANAUS AM 

CEP 
69020-030 

Amparo Legal----------------------------------._ 

Código 
96 
Ato Normativo 
LEI 8.666/1993 

Descrição 

Modalidade de Licitação 
INEXIGIBILIDADE 

Artigo 
25 

CNPJ DA UASG: 09.601.850/0002-09 

Parágrafo 

339039.50- SERV. MEDICO-HOSPITAL ODONTOL E LABORATORIAIS 

Inciso 

MAPA 416589 DE 05 JUN 24, CONTRATO 70/2024, 2024NC416589- DGP DE 06 JUN 24. 
W INEX: 48/2022 
Local da Entrega 
RUA PROF. ERNANI SIMÃO, N. 1421, CACHOEIRINHA- MANAUS-AM, CEP 69.065-390 

Informação Complementar 
16002007000702024- UASG Minuta: 160020 

Sistema de Origem 
COMPRASNET-ME 

Data/Hora 
10/06/202414:23:15 

Alínea 

1 de 2 



0SIAFI 

------------

materna lnb!gr.ido 
deAdmini~o Firmnceirs. 
do GO\I'Eirml Federal · 1t JESOURONAc:IONAL 

Data e hora da consulta: 10/06/202416:04 
Usuário: ***.924.760-** 

Impressão Completa 

Nota de Empenho 

r-Lista de Itens 

Natureza de Despesa Total da Lista 
339039- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS -PESSOA JURIDIC 100,00 

Subelemento 5.Q - SERV.MEDICO,.HOSPITAL.,ODONTOL.E LABORATORIAIS .. 
~ -. - . -- ·-·- ---- ~- -- ----~- _____ ,__ -- -.... ... _~- ---~-... ------ ~- :---..·--::------ .:._ .......... _-~_ ...., _____ ...... .......,__.~------- ~ ... __ ,. ______ .... .. _;' ____ .-.-
Seq. Descrição Valor do Item 

Item'_ compra: 00001 - ASSIST~NCIA MÉDICA- HOSPITALAR, 
. . 

001 100,00 
DOMICILIAR COMPLEMENTAR DESAÚDE, CONV~NIO 

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total 
___...., .,. .... ·--- ------ ~ .. --.. -.....--...... ,_. __________ .....,. _____ 

· ·-~------------------·--~--·-
07/06/2024 Inclusão 0;00020 500.000,0000 100,00 

A . r-J ssmaturas 

Ordenador de Despesa Responsável pela Nota de Empenho 
ALESSANDRO SARTORI THIES LUCIANA ELLWANGER 
***o 267.540-** ***.924.760-** 
10/06/2024 14:23:15 07/06/2024 13:21: 1 o 

.. ·. 
' 

Data/Hora 
1 0/06/2024 14:23:15 2 de 2 
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Número do Mapa: 416584S 
UG Favorecida: 167020 
OM Favorecida: H Mil A Manaus 
Tipo de Mapa: Descentralização 
Mapa Recolhido: não aplicável. 
PTRES: 215844- 2024 
Ação Orçamentária: 2004 
Plano Orçamentário: 0005 

Taxa de Câmbio Contratada: não aplicável. 

UG Emitente: 167505 
UGR: 167505 
Esfera Orçamentária: 2 
Fonte de Recurso: 1005000142 

Grupo: 3- Outras Despesas Correntes 
Número de Transferência: não aplicável. 
Data de Elaboração: 05/06/2024 
Usuário Mapeador: 3° Sgt GONTIJO 

Observação NC - SIAFI: ATENDE DESPESAS COM GUIAS DE ENCAMINHAMENTO 

ATENDE MAPEAMENTO REFERENTE O Mf:S DE JUNHO 
EMPENHAR ATÉ 19JUN24 

Guias por OCS/PSA 

• ANESTESIOLOGISTAS ASSOCIADOS DO AMAZONAS S/S LTDA- CNPJ: 11788175000121- Total: R$ 2.200,00 
• CLINICA DE PRODUCAO POR IMAGEM DE MANAUS LTDA- CNPJ: 84447796000115- Total: R$ 30.183,00 
• CLINICA MASTER SAÚDE- CNPJ: 18422079000104- Total: R$ 560,00 

• CLINICA MÉDICA NOEL LTDA- CNPJ: 27670562000107- Total: R$ 340,00 

• CLINICA RENAL DE MANAUS LTDA- CNPJ: 04666319000101 -Total: R$ 200,00 

• COHEN E COHEN ATIVIDADES MÉDICAS LTDA- CNPJ: 19720289000141 -Total: R$ 200,00 

• DIAGNOCOR-ClÍNICA MÉDICA LTDA- CNPJ: 09347979000143- Total: R$ 100,00 

• EYE CENTER SERVIÇOS MÉDICOS- CNPJ: 03556039000188- Total: R$ 100,00 

• FISIOCENTER CUN DE FISIOT E REABILIT- CNPJ: 01643180000192- Total: R$ 576,00 
• HOSPITAL SANTA J ULIA LTDA - CNPJ: 04666863000153 -Total: R$ 1.600,00 

• INSTITUTO DE UROLOGIA DR ANOAR SAMAD LTDA- CNPJ: 07669672000133- Total: R$116,72 

• JULIA HERRERA INSTITUTO DE OLHOS- CNPJ: 63693162000172- Total: R$1.146,00 
• Ml SERVIÇOS E IMAGENS LTDA- EPP- CNPJ: 10964359000132- Total: R$100,00 

• NUCLEO TÉCNICO DE OPERAÇÕES CLINICAS LTDA- CNPJ: 43138133000131- Total: R$1.599,50 
• OFTALCENTER- CENTRO DE OFTALMOLOGICO LTDA- CNPJ: 05649085000157- Total: R$ 2.500,00 

• PHYSIO LIFE- CNPJ: 07426896000114- Total: R$ 576,00 

• RDB ANÁLISE CLÍNICAS LTDA- CNPJ: 21418871000108- Total: R$ 376,93 

• S. G. MADURO- CNPJ: 08576572000125- Total: R$120,00 

• SAMEL Serviços de Assistência Médica Hospitalar- CNPJ: 04159778000107- Total: R$ 100,00 

• SENSUMED ONCOLOGIA- SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÉDICO E DIAGNÓSTICO LTDA-ME- CNPJ: 10668636000160-
Total: R$ 5.398,34 

• SOCIEDADE PORTUGUESA BENEFICENTE DO AMAZONAS- CNPJ: 04382792000167- Total: R$ 40.471,56 
• VISION CLJNICA DE OLHOS LTDA- CNPJ: 07080050000175- Total: R$ 6.124,00 

~~!~porPie~D: _____ - ----------------

PI ND 
!---- ------------ ------------------·-.----~---

' I 
! 

DBSACIVOCSA- ORGANIZACAO CIVIL DE 339039 -OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 
SAUDE JURIDICA 

05/06/2024 18:12 Ten Cel MAURO Aguardando Homologação 

07/06/2024 07:52 Gen Bda ERNESTO Mapa Aguardando Emissão de NC 

07/06/2024 09:46 2° Ten LILIAN Mapa com NC no SIAFI 

VALOR 

R$ 94.688,05 

: 
I 
! 
i 
I 
I 

_ _i 

I 0/06/2024, 11: 11 



SIÃFI2024-CONTÃBIL~DEMONSTRA-CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL) 
07 / 06 /24 12: 24 USUARIO : PRISCILA GOMES 
DATA EMISSAO 

UG EMITENTE 

GESTAO EMITENTE 
UG/GESTAO FAVORECIDA 
OBSERVACAO 

07Jun24 VALORIZACAO : 07Jun24 NUMERO : 2024NC416584 

167505 - DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL - GESTOR 

00001 - TESOURO NACIONAL 
167020 / 00001 - H MIL A MANAUS 

ATENDE DESPESAS COM GUIAS DE ENCAMINHAMENTO 
ATENDE MAPEAMENTO REFERENTE O MÊS DE JUNHO 
EMPENHAR ATÉ 19JUN24 

NUM . TRANSFERENCIA : 

EV. ESF PTRES FONTE ND SE UGR PI 

300063 2 215844 1005000142 339039 167505 D8SACIVOCSA 

LANCADO POR : 04412496635 - LILIAN 

PFl=AJUDA PF3=SAI PF4 =ESPELHO PF12=RETORNA 

UG 167505 07Jun24 

V A L O R 

94 . 688,05 

09 : 48 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores- SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor -------·--···--··-····-·-·-·------·---·-::--------------------
CNPJ: 04.159.778/0001-07 DUNS®: 910616945 
Razão Social: SAMEL SERVICOS DE ASSISTENCIA MEDICO HOSPITALAR LTDA 

Nome Fantasia: SAMEL 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 19/05/2025 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEI: Não 

Porte da Empresa: Demais 

Q.~2!.!:.~!!~!~~---~J.!!!P.~.Q.!_~-~!J.tO~---·--·---- ---····-·-·-··--··--·-···-···-·---------·---·----·-- ·---
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
·--Documento(s) assinalado(s) com n~tn está(ão) com prazo{s) vencido(s)4 -·-·--·-·-·-·-·------· ---------·······-····- ····-

Fornecedor possui alguma pendência no Nivel de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

Automática: a ccctidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

li- Habilitação Juridica 

III- Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal (Possui Pendência) 

Receita Federal e PGFN Sem Informação 
FGTS Validade: 22/06/2024 

Trabalhista (http:/ jwww.tst.jus.br/certidao) Validade: 10/11/2024 

Automática 

Automática 

IV - Regularidade Fiscal EstadualjDistrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital Validade: 30/11/2022 (*) 
Receita Municipal Validade: 23/11/2022 C) 

Emitido em: 11/06/2024 13:03 1 de 1 
CPF: lOO.:XXX.:XXX-26 Nome: PRISCILA GOMES CAIXETA 
Ass: 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 11106/2024 13:05:37 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: SAMEL SERVICOS DE ASSISTENCIA MEDICO HOSPITALAR LTDA 
CNPJ: 04.159.778/0001-07 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei no 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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- _ .. --·~~··--·-------·----------·-o-··· 

Governo do Estado do Amazonas 
Secretaria de Estado da Fazenda 
Secretaria Executiva da Receita 
Departamento de Arrecadação 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

CNPJ: 04.159.778/0001-07- SAMEL SERVICOS DE ASSISTENCIA MEDICO HOSPITALAR LTDA 

Certidão N!!: 53715002 

Data: 11/06/2024 
Hora: 12:02:54 

Válida até: 11/07/2.024 

• As incorreções porventura existentes, referentes ao nome, CPF ou CNPJ so de inteira responsabilidade do requerente. 

Resguardando o direito da Fazenda Estadual de cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico que de 
acordo com as buscas procedidas nos livros e registros existentes na Dívida Ativa do Estado do Amazonas, 
correspondentes aos últimos OS (cinco) anos, não consta qualquer débito inscrito em nome do interessado acima 
identificado, até a presente data. Esta CERTIDÃO é a única emitida pela Secretaria de Fazenda, inclui todos os débitos 
inscritos ou não na Dívida Ativa do Estado. 

Para efeito de validação desta certidão, consultar: htt(!;{/www.sefaz.am.gov.br 

11106/2024, 12:09 
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ttQ TRIBUNAL DECONI"AS DA UNIÃO . -
_ )P;~..,· ·· .. _· tntonnatívo de dulisprudência sobre Ucitações e Confíatos ng 103 

· '· Sessões; 24 'e 25 de ·abril de 2012 

E~e Informativo, e.l~orad_o ·.a partir das . deliberaçõ_es tomadas pel~ Tribunal nas. sessões de julgamento das 
. ---~--~-~aras e· do Plenano, contem _resumos de algumas decisões proferidas nas datas _ acima indicadas, relativas a 

licltações e contratos, e tem por finalidade facilitar o acompanhamento, pelo leitor, da jurisprudência do TCU 
· quanto aos aspectos relevantes que envolvem o tema. Por esse motivo, a seleção elas decisões que constam do 
Tn.!ormat_ivo é feita pela Sec:retaria das Sessões, levando em consideração ao menos um doS. segUintes fatores: · 
ineditisma_··da deliberação, discuss?o ·no colegiado . ou reiteração de enténdimento importante. Os resumos 
apresentados no Informativo não são repositórios oficiais de jurisprudênci~. 

SUMARIO 

Plenário 

. -~----'-!perda da regularidade fiscal no curso de contratos de execução .CQI;ltinuada ou parcelada justifica 11 imposição de 
' : . ,: . ·. -~~çqes à sontratad~ mas não autoriza a retenção de pagamentos por serviÇos prestados. .. . . . . 

, . . _, 

·.·. ) . . . 

A ànulaçãÕ de certame licitatório pela Administ:J:'ação, em razão de vícios graves identíficádos em fiscalização do 
Tribunal, não isenta os responsá~eis de apenação, mesmo quando tal anulação seja implementada antes de 
deliberação de~tivà. do Tribun~. · 

A participa.Çã~ . de duas filiais de dada empresa em pregão eletrônico não configura, por si só, ilegalidade, 
especiahnente quando as circunst.a.ncias inerentes ao certame apontam no sentido de não ter havido intenção de · 
Ít'\1~ se1:1 ~ter Competitivo. 

· .. ·: ' " ~-

. ·---:A-corp.prÇlvação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte nas licitações públicas 
- some~te deve. ser exigida. qua.hdo. da assinatura do contrato com a Administração, consoante disposto nos arts. 42 
.e 43 da Lei Complementar n° ~23/2006. A subcontratação integral do -objeto. pactuado desnatura o certame 
licitatório.e justifica a apenação do agente que a autorizou. 

PLENARIO 
. ;-' 

A: perda d;t regularidade fiscal no curso de contratos de execução continuada ou· parcelad~ justifica a 
imposição· de sançõ~ à contratada, mas não autoriza a retenção dé pagamentos por serviços prestados 
Consulta formulada pelo Ministério da Saúde suscitou possível divergência entre o Parecer da Procuradoria Gei·al 

---·----dá. Fazenda Nacional (PGFN) 401/2000 e a Decisão n° 705/1994-:- Plen·ário do TCU, relativamente à legalidade 
. Q.~- ·pagamento -~ fornecedores em débito com o sistema da seguridade social que-constem do Sistema de 

... 
. _; 

Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf). A éonsulente regist:ra a expedição, pelo Ministério do 
Plan~j~ento, Orç.aniezito e Gestão de orientação baseada no Parecer 401Í2000 da PGFN,_ no.:~en~c,ló de que "os · 
beps·e serviços ~fetivamente' entregues ou realizados deve~ ser pagos, ainda que constem :irregularidades no 
Siciif'. Taf orientação, em seu enten~~nto, colidiria com a referiqa decisão, por meio do qual o Tribunal fJ.mlOU 

o entendimento de que os· órgãos e as entidades da Administração ~ública Federal devem exigir, nos contratos de 
execução continuada ou parceláda, a comprovação, por parte qa coi)tratada, da regularidade fiscal, incluindo a da 
seguridade sociaL O relator, ao 'endossar o ·ra~iocínio e conclusões do diretor de unidade técnica, ressaltou a 

· -· ---necessidade de os órgli:os e entidâde da Administração Pública Federal incluírem, ~'nos ·editais e. contratos de . 
. - exec~çãó, çon~~ ou· par:celada, clá1l5Ula. que estabeleça a obrigação do contratado. de.:)nanter, durante a 

· · · · ' exe.cüção qo contrato, todas as condições de habilitação é qualificação .eXigidas. na licitação", além· das sanções 
.. · r~sultantes de seu descumprimento. Acre~cehtou que a falta de comprovação da regularidade fiscal e o 
· de'Scu~primentó . de clá.u5ula5 contratuaiS "podem motivar a rescisão contratual, .a execução .da garantia para 

res~arcimento 'dõs valores e indenizaÇões devidos à Administração e a aplicação das penalidades previstas no art 
87' da Lei n° 8.666/93, mas não a retenção do pagamento". Caso contrário estaria a Administração incorrendo em 
enriqueci;mento sem causa. Observou, também, que a retenção de pagamento ofende o princípi~ da l~galidade por 

:· não constar do rol dó art. 87 da Lei n° 8.696/93~ O Tribunal, então, d~cidiu responder à consulente que os ói:gãos e 
'-'--·-- ·eB.tidâdes da Admiriistração ~ública Federal -devem: a) cc ... exigir, nos contratos. de execução continuada ou 

-·.-parcelada, a comprovação, por parte da contratada,. da regularidade fiscal, incluindo a seguridade s9cia1, sob pena 
· de violação do disposto ~6 § · 3° do art, 195 da Constituição Federal"; b) " ... incluir, nos editais e contratos de 
.. exe9ução contiriuada : ou. parcelada, cláusula que estabeleça a obrigação do contratado de manter, dur~:nte a 

. integr31 exeéução do contrato, t~das as condições de habilitação e qu~lificação exigidas na licitação. prevendo, 
como s~ções para ·o inadimplemento a essa cláusula, a _rescisão qo contrato·· e a execução da ~arantia para . 
ressarcim~Ílto dos ·valc;>res e inden.i.zições devidos à Administração, além das penalidades já preyistás em lei (arts. 
55~-~ iiíCiso'~xnr, 78,'mciso I, 80, fuciso ID, . e· 87, da 'Lei no. 8.666/93)". Acórdão n.o 964/2012-Pienário, TC 
017.371/2011-2, rei. Min. Walton Alencar Rodrigues, 25.4.2012. · 

. ----.... • •• - . • 4 
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$SIAFI Siatema l~rndo 
do Admini~o Fin.am:l!ira 
do Governo Nidam 1t l'ESOURONACIONAL 

Data e hora da consulta: 09/07/2024 11 :54 
Usuário: ***.870.126-** 

Impressão Completa 

Nota de Empenho 

UG Emitente----------------------------------, 

Nome Código 
167020 HOSPITAL MILITAR DE AREA DE MANAUS 
CNPJ Endereço 
09.601.850/0002-09 RUA PROF ERNANI SIMAO, NR 1421 CACHOEIRINHA 
Município UF Telefone 
MANAUS AM PABX: (092)2126-2000 FAX:2126-2005/2126-2056 

Ano 
2024 

Tipo 
NE 

Número 
1489 

Moeda 
REAL- (R$) 
CEP 
69065-390 

Célula Orçamentária--------------------------------... 

Esfera PTRES 
2 215842 

Data de Emissão Tipo 

08/07/2024 Ordinário 

Fonte de Recurso 
1050000142 

·Processo 

Natureza da Despesa UGR 
339039 167505 

Taxa de Câmbio 

64581.002551./2024-82 0,0000 

Valor 

10.923,22 

Plano Interno 
D8SAFCTOCSA 

Favorecido-----------------------------------~ 

Código Nome 
04.159.778/0001-07 SAMEL SERVICOS DE ASSISTENCIA MEDICO HOSPITAL 
Endereço CEP 
JOAQUIM NABUCO 1755 CENTRO 69020-030 
Município UF Telefone 
MANAUS AM 

Amparo legal---------------------------------~ 

Código 
96 
Ato Normativo 
LEI 8.666 I 1993 

Descrição 

Modalidade de Licitação 
INEXIGIBILIDADE 

Artigo 
25 

CNPJ DA UASG: 09.601.850/0002-09 

Parágrafo 

339039.50- SERV. MEDICO-HOSPITAL ODONTOL. E LABORATORIAIS 

Inciso 

MAPA 420559 DE 04 JUL 24, CONTRATO 70/2024, 2024NC420559- DGP DE 05 JUL 24. 
N° INEX: 48/2022 

Local da Entrega 
RUA PROF. ERNANI SIMÃO, N. 1421, CACHOEIRINHA- MANAUS-AM, CEP 69.065-390 

Informação Complementar 
16002007000702024 - UASG Minuta: 160020 

Sistema de Origem 

COMPRASNET-ME 

Data/Hora 
09/07/2024 09:39:12 

Alínea 

1 de 2 



$SIAFI Símma lnfetlrado 
de Administração Financeira 
do Governa Federal 1t TESOURONACIONAL 

Data e hora da consulta: 09/07/202411:54 
Usuârio: ***.870.126-** 

Impressão Completa 

Nota de Empenho 

,-Lista de Itens------------ -------------------------. 

Natureza de Despesa 
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC 

Subelemento 50- SERV.MEDICO-HOSPITAL.,ODONTOL.E LABORATORIAIS 

Seq. 

001 

Descrição 

Item compra: 00001 - ASSISTtNCIA MÉDICA- HOSPITALAR , 
DOMICILIAR COMPLEMENTAR DESAÚDE , CONV~NIO 

Total da Lista 
10.923,22 

Valor do Item 

10.923,22 

I
Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total 

- ------ - . ·-·-· ----- -- _,.. ·--- --
08/07/2024 Inclusão 0,02185 499.918,5355 10.923,22 

r-Assinaturas 

Ordenador de Despesa Responsável pela Nota de Empenho. 
ALESSANDRO SARTORI THIES LUCIANA ELLWANGER 
***.267.540-** ***.924.760-** 
09/07/2024 09:39:12 08/07/2024 17:43:04 

Data/Hora 
09/07/2024 09:39:12 2 de 2 



Firefox https://sipeo.eb.mil.br/SIPEO _EXEC _ ORCAMENTARIA _ CS/Det... 

Número do Mapa: 420559S 

UG Favorecida: 167020 
OM Favorecida: H Mil A Manaus 

Tipo de Mapa: Descentralização 

Mapa Recolhido: não aplicável. 
PTRES: 215842-2024 
Ação Orçamentária: 2004 

Plano Orçamentário: 0003 
Taxa de Câmbio Contratada: não aplicável. 

UG Emitente: 167505 

UGR: 167505 

Esfera Orçamentária: 2 
Fonte de Recurso: 1050000142 
Grupo: 3 - Outras Despesas Correntes 

Número de Transferência: não aplicável. 

Data de Elaboração: 04/07/2024 

Usuário Mapeador: 3° Sgt GONTIJO 

Observação NC- SIAFI: ATENDE DESPESAS COM GUIAS DE ENCAMINHAMENTO 

ATENDE MAPEAMENTO REFERENTE O MI':S DE JULHO 

EMPENHAR ATÉ 18JUL24 

Guias por OCS/PSA 

• AIO INSTITUTO DE CÂNCER DE MANAUS- CNPJ: 31107333000148- Total: R$ 2QO,OO 
• CENTRO DE DOENCAS RENAIS DO AMAZONAS SOC CIVIL LTDA- CNPJ: 84490648000183- Total: R$ 175,00 

• CENTRO DIAGNOSTICO DE OTORRINOLARINGOLOGIA E FONOAUDIOL- CNPJ: 06247872000135- Total: R$196,74 

• CLINICA DE PRODUCAO POR IMAGEM DE MANAUS LTDA- CNPJ: 84447796000115- Total: R$14.807,00 

• CLINICA MÉDICO ODONTOLÓGICA DE IMAGEM LTDA- CIMO- CNPJ: 07229833000178- Total: R$ 69,30 
• COHEN E COHEN ATIVIDADES MÉDICAS LTDA- CNPJ: 19720289000141- Total: R$100,00 
• FISIOCENTER CLIN DE FISIOT E REABILIT- CNPJ: 01643180000192- Total: R$ 4.192,00 

• HOSPITAL SANTA JULIA LTDA- CNPJ: 04666863000153- Total: R$ 470,85 

• IUAM - INSTITUTO DE UROLOGIA DO AMAZONAS LTDA- CNPJ: 41679163000120- Total: R$ 2.450,00 

• LABORATORIOS REUNIDOS- CNPJ: 04528386000160- Total: R$ 326,25 

• LABORATÓRIOS REUNIDOS DA AMAZONIA S/A- CNPJ: 04528386000160- Total: R$ 120,00 
• MAGSCAN- CLINICA DE IMAGENOLOGIA DE MANAUS LTDA- CNPJ: 02733873000139- Total: R$ 126,00 

• Ml SERVIÇOS E IMAGENS LTDA- EPP- CNPJ: 10964359000132- Total: R$ 900,00 

• NEUROCARDIO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.- CNPJ: 05600223000103- Total: R$ 346,70 

• NUCLEO TÉCNICO DE OPERAÇÕES CLINICAS LTDA- CNPJ: 43138133000131- Total: R$ 2.466,02 

• PHYSIO LIFE- CNPJ: 07426896000114- Total: R$ 576,00 

• RR SERVIÇOS EM SAÚDE L TOA/INSTITUTO DE ACUPUNTURA DO AMAZONAS-IMM- CNPJ: 11009409000195- Total: 
R$678,00 

• S. G. MADURO- CNPJ: 08576572000125- Total: R$ 100,00 

• SAMEL Serviços de Assistência Médica Hospitalar- CNPJ: 04159778000107- Total: R$ 10.923,22 
• VISION CLINICA DE OLHOS LTDA- CNPJ: 07080050000175- Total: R$1.200,00, 

~~-~~!PleNO:_ ___ ___ __ ____________ _ -----------------, 

Pl 

D8SAFCTOCSA- ATENDIMENTO MEDICO­
HOPITALAR/FC 

---··-··------ ----
Análises : r------- ---

DATA DA ANÁLISE USUÁRIO DECISOR 

NO 

339039- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURIDICA 

VALOR 

R$ 40.423,08 

i ____ .J 

STATUS PARECER I 
I • . . - --- ··· --- --- - ----- ·- -·--·-··----- --. --·-- -- ------ ------1 

04/07/2024 13:53 3° Sgt GONTIJO Aguardando Aprovação - Chefe de Seção I 
04/07/2024 14:03 Ten Cel MAURO Aguardando Homologação 

04/07/2024 20:18 Gen Bda ERNESTO Mapa Aguardando Emissão de NC 

05/07/2024 10:22 3" Sgt ALO EISA COSTA Mapa com NC no SIAFI 



SIAFI2024-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C . CONTABIL) 

05/07/24 10:51 USUARIO: PRISCILA GOMES 

DATA EMISSAO 

UG EMITENTE 

GESTAO EMITENTE 

UG/GESTAO FAVORECIDA 

OBSERVACAO 

05Jul24 VALORIZACAO : 05Jul24 NUMERO : 2024NC420559 

167505 - DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL - GESTOR 

00001 - TESOURO NACIONAL 

167020 / 00001 - H MIL A MANAUS 

ATENDE DESPESAS COM GUIAS DE ENCAMINHAMENTO 

ATENDE MAPEAMENTO REFERENTE O MÊS DE JULHO 

EMPENHAR ATÉ 18JUL24 
NUM. TRANSFERENCIA : 

EV. ESF PTRES FONTE ND SB UGR PI 

300063 2 215842 1050000142 339039 167505 D8SAFCTOCSA 

LANCADO POR : 02534032194 - ALDEISA COSTA 

PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA 

OG 167505 05Jul24 

V A L O R 

40 .423 ,08 

10:24 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores- SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
··-·--··-··-·-··-····-··-·- -·-··-·-··-·-··-·-·-··-·-·-··-·····-··-··-·-·-··-·-····-··-·-··-·-··-·-·-·-··-·-··--··-··-··-

CNPJ: 04.159.778/0001-07 DUNS®: 910616945 
Razão Social: SAMEL SERVICOS DE ASSISTENCIA MEDICO HOSPITALAR LTDA 
Nome Fantasia: SAMEL 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 19/05/2025 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEl: Não 
Porte da Empresa: Demais 

Q_~_Q_gência~!~.P.-~-~ime~!-~-~------------·----- ------------------------------------------------------------------------
Ocorrência: Nada Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vínculo com 11Serviço Público11

: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
--o;~~~-~t~(;) assinalado(s) ~~-;-·.;-;;·~stá(ão) com p~;~~(~j~-;;~~ido(s). ---·-·-·······------------ - ·-·- -··-·---.......... 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

11 - Habilitação Juridica 

III- Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Sem Informação 

FGTS Validade: 11/07/2024 Automática 

Trabalhista {http:f/www.tst.jus.hr/certidao) Validade: 10/11/2024 Automática 
N - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência} 

Receita Estadual/Distrital Validade: 30/11/2022 n 
Receita Municipal Validade: 23/11/2022 ('') 

Emitido em: 08/07/2024 18:56 1 de 1 
CPF: lOO.XXX.XXX-26 Nome: PRISCILA GOMES CAIXETA 
Ass: 



téU 
~/ 

TRI~VI\IA.L DI: CONT~S J)A UNIÃ~ 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 08/07/2024 18:56:51 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: SAMEL SERVICOS DE ASSISTENCIA MEDICO HOSPITALAR LTDA 
CNPJ: 04~159.778/0001-07 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original ilo portal do órgão gestor, clique AOUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.63S de 15, de janeiro de 2016. 



Certidão Negativa Não'Contribuinte http://sistemas.sefaz.arn.gov.br/GAE/mnt/dividaAtivalcertidaoNega ... 

Governo do Estado do Amazonas 
Secretaria de Estado da Fazenda 
Secretaria Executiva da Receita 
Departamento de Arrecadação 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

CNPJ: 04.159.778/0001-07- SAMEL SERVICOS DE ASSISTENCIA MEDICO HOSPITALAR LTDA 

Certidão N!!: 53823029 
Data: 08/07/2024 

Hora: 17:56:42 

Válida até: 07/08/2024 

*As incorreções porventura existentes, referentes ao nome, CPF ou CNPJ so de inteira responsabilidade do requerente. 

Resguardando o direito da Fazenda Estadual de cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico que de 
acordo com as buscas procedidas nos livros e registros existentes na Dívida Ativa do Estado do Amazonas, 
correspondentes aos últimos OS (cinco} anos, não consta qualquer débito inscrito em nome do interessado acima 
identificado, até a presente data. Esta CERTIDÃO é a única emitida pela Secretaria de Fazenda, inclui todos os débitos 
inscritos ou não na Dívida Ativa do Estado. 

Para efeito de validação desta certidão, consultar: httP-:LJW:Vw.sefaz.am;goil.br 
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: $ess~es; 24."e 2S·.de·~b~~ de.2012. · · ·· · · . · . . · 
. . ·:E~e ·Inf~nna~vl:?, e~b~~~~l:? .·a partir das. ~elibéraçõ.es tomadas pelo Tribunal nas sessões de julgamento das 
>'_;· ·, ·~· e·.d~ Ple~o;cónté~.~umos çle algumàS decisões proferidaS nas datas.acima ·indicadas, relativas a 
~.:. -:-"::::-:Uc'itáções.e coll.tratos,,e' texp. por :finãlidade·facilitár o acoiDpanh~ento, pelo leitor, da jUrisprudência do TCU 

· quanto aos ~pectos relevantes· que envolvem o tema. Por esse motivo, ·a seleçã~ qas decisões q~e constam do r 

;; ·'i ~O~V9 é feita ~~ Sec~etaria das Séss~~. levando em co~ideração ao menos um dos. segufutes fatores: . 
,; · · ~editism.o·_~·da dehoeração, d~cu.ssão 'no colegiado .ou reitera~o de énténdimento importante. Os resumos 

.. . apresen~os. no I:Qform~tivo não são rep<;>~itórios oficiàis de jurisprudênci!l. 
. .. .; ...... ... ·,;:. ~ .< · ... ·:··,..,_ .. , .. •· ~, .. . S~() :· 

. · .. · . ·.PI~~ári~ · .. ~. : . ,_. :. ; .. : 
. . . , . 

. ___ !f.. perda da·regularld~e fiscál rio curso d~ contratos de.execução ~ql;ltinuada ou p'arceladajustifica ~imposição de ' 
.. : .:,:· : ·~ ~~~~es_ ~ r-?P~tad~, ~ não a1;1t~.~iza:~:;e~ção de pagamen~os por serviÇ.os prestados. : ·- ·· · · · 

A àn:ulaçãÕ .de certame liç~tatóri.o pela Ad~i~~' em razão de vícios graves id~ntificados em fiscalização do 
Tribunal, não is,enta os respqnsâv:e.is de apenáção, m~smo quancio tal anulação seja implementada antes de 

. deliberaçãp qe~tiva do Tribunal. · · · 

.· A . I>artiçip~~)·· d.e· ~uas filiais de dada emp~es~ em pregã~ . eletrônico não. cqnfigura, por ··si só, ilegalidade, 
éspec~ente qUando as circunstancias inerentes ao certame apontam no sentido de não ter havido intenção de .. . . ; 

.:. -'-'· fh!st;âr.~U:.~er_~~p~titivo. . · ,:·- · - · ' -... ·.... · · ' 
: l ~ .4 } : '·r!_\ .-·. -~-:~~· ·..... .. ._ -~-~-~ ... : - . . .. . 
=. • .,~-:~~!DP.~~vaç_ã.q de re~dade fisci!- das ~croempresas e empresas de pequeno port~ nas licitaÇões públicas 
.~ · .· ·~~~IJ..~:gevç ,s~:~24gi~·q~do~<!zl ~Ü!~ do ~on~o 9om a.Adm.i$tração, consoante disposto nos arts. 42 

.'. ··.e· 43 · ~';.Lei Ço~pleinen_tar~ n° J2312006J A ' ~ub.contrafáção ·integrâl do .qbjeto. pactuado· desnatura o· certame 
liéifut§rio:e justifica a apenação d9 .ag~nt~ que a ~~ox#.óu. . · · . · . . . 

PPNAíiio 
' ·· ( . A~pe~à ·d~ r~dade fiscal no c~so de-- contrato~ .de· execução co~tinuada ou·. parce~d~ j~ca ·a 

' ' i~~i~o: de ·~anç9es~ à· çontratãda, ~às não a~toriza a· retenção ·~e .pag~entos por 'serviÇos prestados 
C?~jlltii ~omllil~ pelo ~po da S~ú~e suscitou possível. djvergência entre ó· P.arecer da Procuradoria Geral 

· --.. :-.. dà.Fazel).d1! Naci9n~ (PG:ffl) 4QI/2000, e a· Decisão n° 705/1994 .-;:- Plénár:io .do TCU, relativamente a legalidade 
. ; . · ·. 4~· · paganÍe~to ~.-· f~mti~or~: ém débito com ·.() ··sistema: da segtirjdade: sociai que .. çonstem do Sistema de 

Cadastt~ento Unifi~o Çe ':Foip.e~~res '(~icaf). · A eo:Q.sple~té 're~strà~.a expediç~o, pelo lylinistério do , 
~.-· -,,.,, ... Plan~jam.epto,; Q~IliD.~nto·e .Gestã9 de~ôpen~ baseada ~o p~ecer 401/200()·da PGFN;,. I}9,:.~e:Q.ti,dode que "o~ 
. , . . • . ' ~ep.s-"·e serviÇos-~fetiy~énte' entregues' ou reàl~os devepi ·~er pagós,. ainda qu~ consteín'irregillaridades no 

. Si~'. taforienta~~~ em seu eritên~~n~,'-éóiidiri~cóm.arêferyda <lecisão, por ~ei'? do q~I o '_tribunal fumou 
· · 9 eriten4imento ~~ q~e Q~· ç~~~os ,e;as ~~da4~ .d~ Admwjs~çãoJ?úbliça f~deral dfi?v~m ~xigir, n~s .co~tratos de 

'· ·· ... ·execução .continuada. o'!! parce~da, a coinp~ovação, p9r parie·Qa. con~~ daregulan~.fiscal, mclumdQ a da 
. ·· segwidàde s~çjàL O relatot, · aó .endos~at 'Ô 'ráCioéinio: ·e· conchisões do diretor de unidade téCnica; ressaltou a 

- -- ~- -neee5~~ciade de os .órgã,os e: .e~tj.dáde ija .. Adlninistração Púb1i~a Federa.! incluírem, "nçs e~jtajs e. c9n~tç>s de .- . 
... · ,:. · ex~pç~ con~~ ·~u-.:P~~ c~a. 9.ue .. ~~belêça:1 ;a ~óbrigaÇão · do contr$do:de~)nmitêr,: durant~ a 
·-::: { J . • ':. eX'e.9tíção 4ô contrato,. tó~ as côtidiypes de habilitação é ~cação exigidas. na licitação", além· das sanções 

; ' , .L t res~l~~s. d~:- seu descumpriinent9.: 'Acres~:fuu que . a· falpi de con;il>royação da ~gularida,de fiscal e o 
~ ~ · ·:. <,iesç~primento .. de ·cl~~!aS·: cOJ:\~s ·."podem~ inptivar..,,à· ~esciSão contra~ • . a . exeeução .da garantia para 

. ~- <~: res~at~~eii~o~qos val(?r~s.~ .. :~~d~es d~~dos à .A4ig.inistrá.Ção e <L aplicação das pen~idades previstaS nó art. 
· . 87: da·.Lei n° 8~6~6/93,~'mas não a·retenÇãô 'dó pagamento". Ç~o contfál:io ~~tari~ a Administração incorrendo em 

. enriqüecimento··~em Caús8. Ob~ou, 'tup.béln. que a re~nção d~ pagàmeii.to ofende o pri,nÇípío da l,~galidad~ por ,, . 
• : ,!; ·, . ·~() qonstar d~ ·:rol do art."81 '<ia I:ein° 8.~~~(9~j P·Trth~, eÍlt~.o, d~ciçliu rêspQ.n~er à consuleÍite qQe os órgã<;>S·e ' 

. . '·''-~·~tictades · fu!, 'Admiri.isttação· Públi~ Federâtdevení: a)'" ... exigrr,~ nos .contratos. de execução confu.tuada ou 
· ~. ·parcé~ a comprovãçãp, por-parte da ~n~ da r~gulari~ade .tisÇai, inclUindo a seguridade s9cial, sob pena 

· de violação· do. disposfo: no , §;~o do 'art-.:·195··9-a ·~ll.Sti~iç~o F,ederál";,b) ": .. inciuit, .nos editais e contratos de 
.. ·. ·~ ~cuçãO' cohtinuàii~- ;~ú: pàrcelada,. cÍáusula ·que ~b~leça a Qbrigaçã(> d~ contratado .de manter; dur~te a 

- . iniegta.l exeê_ução do oontrato; ~9das. ~ condiçOes dê 'habilitaÇãO e ql.!~liflcação .exigidas na :licitação, prevendo. 
· ' :, como· sanções para 'o in:àdunpleinent0· a essa· cl!insula, a ,.resc1são do contràto ·· ~ ª exeçuçã? da ~~tia para ,, 

.~'· . l~· . . ' re~~c~~~to dos. v~~r~~ e }~4eili~~es·qeV:i~~s à. Aclpl~straÇão~ aléin· <:ia$. p~alidades já·p~~yistãs em.I~i (arts. 
"' - ~. 55, :mciso 'XIII; 78, 'IDCISO I, 80, mciso;III. ~e 87 • . da 'Lei n°:·8.666/93)". ·Acordãc, JL

0 964/2012-Pienanc,, TC 
. · ·. ()17 .371J~oú .. ~, reL Mi~-Walton ÁÍe;,_cár Rodrip~, 25.4.2012: · ' · · · . · · . 

• ___ . _ ,"" • • - ... .. 1.. · . ; _ . .. .I .~. 1.. \ • • • • • • • • .. 



$SIAFI Sistema fntegrado 
de Admini~ Fiii!IIIJICeira 
do Governo Fedand 

TESOURONAciONAL 

Data e hora da consulta: 09/07/2024 14:16 
Usuário: ***.870.126-** 

Impressão Completa 

Nota de Empenho 

UG Emitente- - ---------------------------------­

Nome Código 
167020 HOSPITAL MILITAR DE AREA DE MANAUS 
CNPJ Endereço 

09.601.850/0002-09 RUA PROF ERNANI SIMAO, NR 1421 CACHOEIRINHA 
Município UF Telefone 
MANAUS AM PABX: (092)2126-2000 FAX:2126-2005/2126-2056 

Ano 
2024 

Tipo 
NE 

Número 
1515 

Moeda 
REAL- (R$) 

CEP 
69065-390 

Célula Orçamentária- ---------------------------------. 

Esfera PTRES 
2 215844 

Data de Emissão Tipo 

09/07/2024 Ordinário 

Fonte de Recurso 
1005000142 

Processo 

Natureza da Despesa UGR 
339039 167505 

Taxa de Câmbio 

64581.002551/2024-82 0,0000 

Valor 

380,00 

Plano Interno 
D8SACIVOCSA 

Favorecido----------------------------------~ 

Código Nome 
04.159.778/0001-07 SAMEL SERVICOS DE ASSISTENCIA MEDICO HOSPITAL 

Endereço 
JOAQUIM NABUCO 1755 CENTRO 
Município UF Telefone 
MANAUS AM 

CEP 
69020-030 

Amparolegall---------------------------------~ 

Código 
96 
Ato Normativo 
LEI 8.666/1993 

Descrição 

Modalidade de Licitação 
INEXIGIBILIDADE 

Artigo 
25 

CNPJ DA UASG: 09.601 .850/0002-09 

Parágrafo 

339039.50- SERV. MEDICO-HOSPITAL ODONTOL. E LABORATORIAIS 

lncíso 

MAPA 420558 DE 04 JUL 24, CONTRATO 70/2024, 2024NC420558- DGP DE 05 JUL 24. 
N° INEX: 48/2022 
Local da Entrega 
RUA PROF. ERNANI SIMÃO, NR 1421, CACHOEIRINHA, MANAUS-AM, CEP 69.065-390 

Informação Complementar 
16002007000702024 - UASG Minuta: 160020 

Sistema de Origem 
COMPRASNET-ME 

Data/Hora 
09/07/2024 13:06:32 

Alínea 

1 de 2 



$SIAFI Sistema Integrado 
de Admini~ Financeira 
do Gowu·• Fedenlf 

Data e hora da consulta: 09/07/2024 14:16 
Usuário: ***.870.126-** 

Impressão Completa 

Nota de Empenho 

..--Lista de Itens 

Natureza de Despesa Total da Lista 

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC 380,00 

Subelemento 50 - SERV.MEDICO-HOSPITAL.,ODONTOL.E LABORATORIAIS 

Seq. Descrição Valor do Item 

001 Item compra: 00001 - ASSIST~NCIA MÉDICA- HOSPITALAR , 
DOMICILIAR COMPLEMENTAR DESAÚDE , CONV~NIO 

380,00 

I Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total 

09/07/2024 Inclusão 0,00076 500.000,0000 380,00 

..--Assinaturas 

Ordenador de Despesa Responsável pela Nota de Empenho 
ALESSANDRO SARTORI THIES LUCIANA ELLWANGER 
*** .267. 540-** "**.924.760-** 
09/07/2024 13:06:32 09/07/2024 12:37:41 

Data/Hora 
09/07/2024 13:06:32 2 de 2 



Firefox 

1 of2 

https://sipeo.eb.mil.br/SIPEO _EXEC _ ORCAMENTARIA _ CS/Det... 

Número do Mapa: 420558S 

UG Favorecida: 167020 

OM Favorecida: H Mil A Manaus 
Tipo de Mapa: Descentralização 
Mapa Recolhido: não aplicável. 
PTRES: 215844 - 2024 

Ação Orçamentária: 2004 

Plano Orçamentãrio: 0005 

Taxa de Câmbio Contratada: não aplicáveL 

UG Emitente: 167505 

UGR: 167505 

Esfera Orçamentãria: 2 
Fonte de Recurso: 1005000142 
Grupo: 3 - Outras Despesas Correntes 
Número de Transferência: não aplicável. 

Data de Elaboração: 04/07/2024 

Usuário Mapeador: 3° Sgt GONTIJO 

Observação NC • SIAFI: ATENDE DESPESAS COM GUIAS DE ENCAMINHAMENTO 

ATENDE MAPEAMENTO REFERENTE O Mt:S DE JULHO 
EMPENHAR ATÉ 18JUL24 

Guias por OCS/PSA 

• ANESTESIOLOGISTAS ASSOCIADOS DO AMAZONAS S/S LTDA- CNPJ: 11788175000121- Total: R$ 1.600,00 
• AUDIMED- GERALDO P. DOS SANTOS- ME- CNPJ: 34584789000197- Total: R$ 5.440,00 
• CARDIOGIN- CLÍNICA DE CARDIOLOGIA E GINECOLOGIA LTDA- CNPJ: 23858692000109 - Total: R$ 28.308,00 
• CENTRO DE DOENCAS RENAIS DO AMAZONAS SOC CIVIL LTDA- CNPJ: 84490648000183- Total: R$ 100,00 

• Clinica de Imagem Molecular do Amazonas Ltda- CNPJ: 10871714000129- Total: R$ 550,00 
• CLINICA DE PRODUCAO POR IMAGEM DE MANAUS LTDA- CNPJ: 84447796000115- Total: R$ 4.534,00 
• CLINICA MASTER SAÚDE- CNPJ: 18422079000104- Total: R$ 350,00 
• CLINICA RENAL DE MANAUS LTDA - CNPJ: 04666319000101 - Total: R$ 12.100,00 

• HOSPITAL MILAGRES SERVIÇOS DE SAÚDE- CNPJ: 29521159000303- Total: R$ 4.095,00 
• HOSPITAL SANTA JULIA LTDA- CNPJ: 04666863000153- Total: R$10.946,64 

• IMAM - INSTITUTO DE MAMA DO AMAZONAS LTDA - CNPJ: 05992464000145- Total: R$ 2.723,14 

• IUAM -INSTITUTO DE UROLOGIA DO AMAZONAS LTDA- CNPJ: 41679163000120- Total: R$ 658,36 

• JULIA HERRERA INSTITUTO DE OLHOS - CNPJ: 63693162000172- Total: R$100,00 
• LABORATÓRIO SABIN DE ANÁLISES CLÍNICAS S.A- CNPJ: 00718528006565- Total: R$ 877,91 
• MAGSCAN - CLINICA DE IMAGENOLOGIA DE MANAUS LTDA - CNPJ: 02733873000139- Total: R$ 1.200,00 
• NEUROCARDIO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. - CNPJ: 05600223000103- Total: R$ 346,70 
• NUCLEO TÉCNICO DE OPERAÇÕES CLINICAS LTDA- CNPJ: 43138133000131 -Total: R$ 4.914,44 
• OFTALCENTER- CENTRO DE OFTALMOLOGICO LTDA- CNPJ: 05649085000157- Total: R$ 2.500,00 
• PHYSIO LIFE - CNPJ: 07426896000114- Total: R$ 144,00 

• RDB ANÁLISE ClÍNICAS LTDA- CNPJ: 21418871000108- Total: R$ 376,93 

• SAMEL Serviços de Assistência Médica Hospitalar- CNPJ: 04159778000107 - Total: R$ 380,00 

• SANTOS E POSSIMOSER SERVIÇOS MtDICOS LTDA/ ClÍNICA DE OLHOS DR. JOÃO NETO- CNPJ: 09191266000133-

Total: R$ 2.700,00 
• SENSUMED ONCOLOGIA- SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÉDICO E DIAGNÓSTICO L TOA-ME- CNPJ: 10668636000160-

Total: R$ 88.446,61 
• SOCIEDADE PORTUGUESA BENEFICENTE DO AMAZONAS- CNPJ: 04382792000167- Total: R$ 66.886,73 
• SPINRAD SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 45559436000153- Total: R$ 1.865,00 
• URMED- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 17789810000252- Total: R$ 100,00 
• VISION CLINICA DE OLHOS LTDA- CNPJ: 07080050000175- Total: R$ 9.728,00 

Valor por Pl e NO: 

~ NO 

D8SACIVOCSA- ORGANIZACAO CIVIL DE SAUDE 339039- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS ­

PESSOA JURIDICA 

D8SACIVCONS - Encaminhamento para consultas 339039- OUTROS SERVlCOS DE TERCEIROS-

médico-hospitalares PESSOA JURIDICA 

Anãlises: 

DATA DA ANÁLISE USUÁRIO DECISOR STATUS 

04/07/2024 13:53 3° Sgt GONTIJO Aguardando Aprovação - Chefe de Seção 

04/07/2024 13:53 3° Sgt GONTIJO Aguardando Aprovação- Chefe de Seção 

04/07/202414:33 Ten Cel MAURO Aguardando Homologação 

04/07/2024 20:27 Gen Bda ERNESTO Mapa Aguardando Emissão de NC 

VALOR 

R$ 251.395,81 

R$ 575,65 

PARECER 

05/07/2024, 09:40 



Firefox https ://sipeo.eb.mil. br/SIPEO _EXEC _ ORCAMENTARIA _ CS/Det... 

05/07/202410:22 3° Sgt ALDEISA COSTA Mapa com NC no SIAFI 

2 of2 05/07/2024, 09:40 



SIAFI2024-DOCUMENTO-CONSULTA-CONNC (NOTA MOVIMENTACAO DE CREDITO) ________ __ 

05 /07/24 11 : 30 USUARIO : PRISCILA GOMES 

DATA EMISSAO 05Jul24 VALORIZACAO : 05Jul24 NUMERO : 2024NC420558 
UG EMITENTE 

GESTAO EMITENTE 
UG/GESTAO FAVORECIDA 
OBSERVACAO 

167505 - DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL - GESTOR 

00001 - TESOURO NACIONAL 
167020 / 00001 - H MIL A MANAUS 

ATENDE DESPESAS COM GUIAS DE ENCAMINHAMENTO 

ATENDE MAPEAMENTO REFERENTE O MÊS DE JULHO 
EMPENHAR ATÉ 1BJUL24 

NUM. TRANSFERENCIA : 

EV. ESF PTRES FONTE ND SB 
300063 2 215844 1005000142 339039 

300063 2 215844 1005000142 339039 

UGR PI 

167505 DBSACIVOCSA 

167505 DBSACIVCONS 

LANCADO POR : 02534032194 - ALDEISA COSTA 

PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA 

UG 167505 05Jul24 

V A L O R 

251.395,81 

575 ,65 

10:24 





Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores- SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor ................... ._ .... __________________________________________________________________________________________ , ............................................................... -----····-····-·--·········-·-·-···-··--·-·-·-·-·-···········-·--------·-·-·-······-·-·-····· 
CNPJ: 04.159.778/0001-07 DUNS®: 910616945 

Razão Social: SAMEL SERVICOS DE ASSISTENCIA MEDICO HOSPITALAR LTDA 
Nome Fantasia: SAMEL 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 19/05/2025 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEl: Não 
Porte da Empresa: Demais 

_Q_~_Q_-!'_~-~!!~.!~-~--~--.J..!!!P~4_!!!!~!!!~~------------------------···-·-·-.. ··-···--·····-.. ·········-----------------·----···-·······-·-·-···-····-······------------------··················-·-·-·-·· .. -·-····-··-····-----------··········-·· 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
-·-·-·-·o;;;~;~t~(s)'~;T;;~l~do(s) com .-.-.;---~~ti(ã~) co·m-prãzõ($)-;~~~id'~(;f-------------------··-·-··---·---·--··---·-·-· .. ·-·-·······-· .. ··-··----·-·--------

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

11- Habilitação Jurídica 

111- Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Sem Informação 

FGTS Validade: 11/07/2024 Automática 
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/ certidao) Validade: 10/11/2024 Automática 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital Validade: 30/11/2022 (*) 

Receita Municipal Validade: 23/11/2022 (*) 

Emitido em: 08/07/2024 18:56 1 de 1 
CPF: lOO.XXX.XXX-26 Nome: PRISCILA GOMES CAIXETA 
Ass: 





TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 08/07/2024 18:56:51 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: SAMEL SERVICOS DE ASSISTENCIA MEDICO HOSPITALAR LTDA 
CNPJ: 04.159.778/0001-07 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A _QUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor. clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, cl!que AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei no 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 





Certidão Negativa Não Contribuinte http://sistemas.sefaz.am.gov.br/GAE/mnt/dividaAtiva/certidaoNega ... 

1 of 2 

Governo do Estado do Amazonas 
Secretaria de Estado da Fazenda 
Secretaria Executiva da Receita 
Departamento de Arrecadação 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

CNPJ: 04.159.778/0001-07- SAMEL SERVICOS DE ASSISTENCIA MEDICO HOSPITALAR LTDA 

Certidão Nº: 53823029 
Data: 08/07/2024 

Hora: 17:56:42 

Válida até: 07/08/2024 

*As incorreções porventura existentes, refere ntes ao nome, CPF ou CNPJ so de inteira responsabilidade do requerente. 

Resguardando o direito da Fazenda Estadual de cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico que de 
acordo com as buscas procedidas nos livros e registros existentes na Dívida Ativa do Estado do Amazonas, 

correspondentes aos últimos OS (cinco} anos, não consta qualquer débito inscrito em nome do interessado acima 
identificado, até a presente data. Esta CERTIDÃO é a única emitida pela Secretaria de Fazenda, inclui todos os débitos 
inscritos ou não na Dívida Ativa do Estado. 

Para efeito de validação dest a certidão, consultar: httQ;Ifwww.sefaz.am.gov.br 

08/07/2024, 17:56 



Certidão Negativa Não Contribuinte http://sistemas.sefaz.am.gov.br/GAE/mntldividaAtivalcertidaoNega ... 

Para efeito de validação desta certidão, consultar: httP-;lLwww.sefaz.am.gov.br 
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TRI8UNAL DE 'COm' AS DA UNIÃO . · 
• 'ft~ : .• ·rnrormali.w de Jurisprudência sobre Ucitaçaes e con1mtos nlll03 

\~:­
?· ­

·~ 

Sessões: Z4 ·e 25 de -abril de 2012 
Este Informativo, elabora~o ·a partir das. dehõeraçõ_es tomadas pel~ Tribunal nas. sessões de julgamento das 

. - ··- Câ._maras e· do Plenário, contém resumos de algumas decisões proferidas nas datas . acima indicadas. relativas a 
1ltltações e contratos, e tem por finalidade facilitar o acompanhamento, pelo leitor, da jurisprudência do TCU 
· quanto aos aspectos relevantes que envolvem o tema. Por esse motivo, a seleção qas decisões que constam do 
Informativo é feita pela Secretaria das Sessões, levando em considera9ão ao menos um dos seguintes fatores: 
ineditismo: ·da deliberação, discussão ·no colegiado ou reiteração de enténdimento importante. Os resumos 
apresentados no Informativo não são repositórios oficiais de jurisprudênci11. 

SlJMAR.io 
Plenário 

. __ .. _!f. perda da regularidade :fiscal no curso de coil1ratos de execução cq:r;ttinuada ou parcelada justifica a imposição de 

. . . . _s~çõ.es à ~.~ntratada, mas não autoriza a retenção de pagamentos por serviÇos prestados. · 

A .mJ.Ulação de ce~e licitatório pela Administração, em razão de vícios graves identificados em fiscalização do 
Tribunal, não isenta os responsá~is dé apenação, mesmo quando tal anulação seja implementada antes de 
deliberação definitiva do Tribunal. 

A participação de duas filiais de dada empresa em pregão eletrônico não configura, por si só, ilegalidade, 
especialmente quando as circunstancias inerentes ao certame apontam no sentido de não ter havido intenção de 
~ se1:1.caráter competitivo. 

• - ·- ·:A:.:oom_provação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte nas licitações públicas 
.somente deve ser exigida quaildo. da assinatma do contrato com a Administração, consoante disposto nos arts. 42 
.e 43 da Lei Complementar n° ~23/2006. A subcon1ratação integral do ·Objeto pactuado desnatura o certame 
licitatório.e justifica a apenação do agente que a autorizou. 

PLENÁRIO 

A . perda dJl regularidade fiscal no curso de contratos de execução confinuada ou parcelada justifica a 
imposição· de sanções à contratada, mas não autoriza a retenção de pagamentos por serviços prestados 
Consulta formulada pelo Ministério da Saúde suscitou possível divergência entre o Parecer da Procuradoria Geral 

·--:-··da. .fazenda Nacional (PGFN) 401/2000 e a Decisão n° 705/1994-:- Plenário do TCU, relativamente à legalidade 
4~ pagamento -~ fornecedores em débito com o sistema da seguridade social que constem do Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf). A éonsulente ·re~strà _a expedição, pelo Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão de orientação baseada no Parecer 401/2000 da PGFN,. no.·_senti,do de que "os 
b~s--e séryiços efetivamente entregues ou realizados dev~ ser pagos, ainda que constem 'irregularidades no 
Sicaf'. Tal orientação, em seu entendilq.~nto, colidiria com a referida decisão, por meio do qual o Tribunal fumou 
o entendimento de que os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal devem exigir, nos contratos de 
execução continuada ou parcelad~ a comprovação, por parte ela contratada, da regularidade fiscal, incluindo a da 
seguridade social. O relator, ao endossar o ·raciocúüo e conclusões do diretor de unidade técnica, ressaltou a 

- ~-- ·necessidade de os órgãos e entidade da Administração Pública Federal incluírem, "nos editais e contratos de 
. execuçãQ continuada ou· par.celada, c~a que cstabele9a a obriga9ão do contratado de :.;manter, durante a 

ex'cplição 4o contrato, todas as condições de. habilitação e qualificação exigidas. na licitação", além·das sanções 
resultantes de seu descumprimento. Acrescentou que a falta de comprovação da regularidade fiscal e o 
descumprimento de cláu5ul&S contratuais "podem motivar a rescisão contratual, a execução .da garantia para 
ressarcimento dos valores e indenizações devidos à Administração e a aplicação das penalidades previstas no art 
87 da Lei no 8.666/93, mas não a retenção do pagamento". Caso contrário estaria a Administração incorrendo em 
enriquec~ento sem -causa. Observou, tamb6m, que a retenção de pagamelito ofende o principio da l~galidade por 

. não constar do rol do art. 87 da Lei n° 8.6Ç6/93~ O Tn'bunal, então, d~idiu responder à consulente que os órgãos e 
· - - ·entidâdes da Administração Pública Federal .devem: a) " ... exigir, ·nos contratos de execução continuada ou 

- .·parcelada, a comprovação, por parte da contratada, .da regularidade fiscal, incluindo a seguridade social, sob pena 
· de violação do disposto no § · 3° do art, 195 da Constituição Federal"; b) " ... incluir, nos editais e contratos de 

execução eontinuada ou parcelada, cláusula que estabeleça a obrigação do contratado de manter, dur~te a 
integral execução do contrato, todas as condições de habilitação e qu~ificação exigidas na licitação, prevendo, 
como san9ões para ·o inadimplemento a essa cláusula, a rescisão do contrato ·e a execu~ da garantia para 
ressarcimento dos valores e indenizações devi4os à Administração, além das penalidades já previstas em lei (arts. 
55~' : inciso' xm. 78, inciso I. 80, fuciso m, e' 87~ da 'Lei n°· 8.666/93Y'. Acórdão D.

0 964/2012-Plenário, TC 
017.37l/2011-2, reL Min. Walton Alencar Rodrigues, 25.4.201~ •. · · 

. ·-- --.. ~ 
... , ... 





$SIAFI 8111lema Integrado 
da Admini~ FiRBnclllira 
do Governo Fédan/1 

Data e hora da consulta: 16/07/202412:48 
Usuário: ***.870.126-** 

Impressão Completa 

Nota de Empenho 

UG Emitente- ---------------------------------., 

Nome Código 
167020 HOSPITAL MILITAR DE AREA DE MANAUS 
CNPJ Endereço 
09.601.850/0002-09 RUA PROF ERNANI SIMAO, NR 1421 CACHOEIRINHA 
Município UF Telefone 
MANAUS AM PABX: (092)2126-2000 FAX:2126-2005/2126-2056 

Ano 
2024 

Tipo 
NE 

Número 
1580 

Moeda 
REAL- (R$) 
CEP 
69065-390 

élula Orçamentária-------------------------------~. 

Esfera PTRES 
2 215845 

Data de Emissão Tipo 

11/07/2024 Ordinário 

Fonte de Recurso 
1005000142 

Natureza da Despesa UGR 
339039 167505 

Processo Taxa de Câmbio 

64581 .002551/2024-82 0,0000 

Valor 

0,00 

Plano Interno 
D8SAFUSOCSA 

Favorecido----------------------------------~ 

Código Nome 
04.159.778/0001-07 SAMEL SERVICOS DE ASSISTENCIA MEDICO HOSPITAL 
Endereço 
JOAQUIM NABUCO 1755 CENTRO 
Município 
MANAUS 

UF Telefone 
AM 

CEP 
69020-030 

Amparolegall----------------------------------~ 

Código 
96 
Ato Normativo 
LEI 8.666 /1993 

Descrição 

Modalidade de Licitação 
INEXIGIBILIDADE 

Artigo 
25 

CNPJ DA UASG: 09.601.850/0002-09 

Parágrafo 

339039.50- SERV. MEDICO-HOSPITAL ODONTOL. E LABORATORIAIS 

lncíso 

MAPA 420557 DE 04 JUL 24, CONTRATO 70/2024, 2024NC420557 - DGP DE 08 JUL 24. 
N° INEX: 48/2022 
Local da Entrega 
RUA PROF. ERNANI SIMÃO, N. 1421, CACHOEIRINHA- MANAUS-AM, CEP 69.065-390 

Informação Complementar 
16002007000702024- UASG Minuta: 160020 

Sistema de Origem 
COMPRASNET -ME 

Data/Hora 

Alínea 

1 de 2 



$SIAFI 8id~~Fi -e .... m1111 .... ~0 .,.nc111ra 
do Qovemo Fei:lenl! /" t T!SOURONAciONAL 

Data e hora da consulta: 16/07/2024 12:48 
Usuário: ***.870.126-** 

Impressão Completa 

Nota de Empenho 

r-Lista de Itens 

Natureza de Despesa Total da Lista 
339039- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC 0100 

Subelemento 50- SERV.MEDICO-HOSPITAL.,ODONTOL.E LABORATORIAIS 

Seq. Descrição Valor do Item 

001 Item compra: 00001 - ASSIST!:.NCIA MÉDICA- HOSPITALAR 1 0100 
DOMICILIAR COMPLEMENTAR DESAÚDE 1 CONV~NIO 

Data Operação Quantidade Valor Unitãrio Valor Total 

11/07/2024 Inclusão 0100520 500.00010000 2.600,00 

15/07/2024 Anulação 0100520 500.00010000 2.600,00 

,-Assinaturas 

Ordenador de Despesa Responsável pela Nota de Empenho 
ALESSANDRO SARTORI THIES MARCOS ROBERTO DE MELO HERRERA 
***.267.540-** ***.305.647-** 
16/07/2024 10:26:41 15/07/2024 15:51 :12 
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Firefox 
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https ://sipeo.eb.mil. br/SIPEO _ EXEC _ ORCAMENTARIA _ CS/Det. .. 

Número do Mapa: 420557S 

UG Favorecida: 167020 

OM Favorecida: H Mil A Manaus 
Tipo de Mapa: Descentralização 
Mapa Recolhido: não aplicável. 
PTRES: 215845-2024 

Ação Orçamentária: 2004 

Plano Orçamentário: 0007 

Taxa de Câmbio Contratada: não aplicável. 

UG Emitente: 167505 

UGR: 167505 

Esfera Orçamentária: 2 

Fonte de Recurso: 1005000142 
Grupo: 3- Outras Despesas Correntes 

Número de Transferência: não aplicável. 
Data de Elaboração: 04/07/2024 

Usuário Mapeador: 3° Sgt GONTIJO 

Observação NC • SIAFI: ATENDE DESPESAS COM GUIAS DE ENCAMINHAMENTO 

ATENDE MAPEAMENTO REFERENTE O M~S DE JULHO 
EMPENHAR ATt 18JUL24 

Guias por OCS/PSA 

• AIO INSTITUTO DE CÂNCER DE MANAUS- CNPJ: 31107333000148- Total: R$ 129.845,06 
• ANESTESIOLOGISTAS ASSOCIADOS DO AMAZONAS S/S LTDA- CNPJ: 11788175000121- Total: R$ 56.425,50 
• AUDIMED- GERALDO P. DOS SANTOS- ME- CNPJ: 34584789000197 - Total: R$ 513.296,35 
• CARDIOGIN- CLÍNICA DE CARDIOLOGIA E GINECOLOGIA LTDA- CNPJ: 23858692000109 - Total: R$ 122.740,84 

• CEMED- CENTRO MÉDICO E DIAGNÓSTICO POR IMAGEM- CNPJ: 34556365000119- Total: R$ 450,00 

• CENTRO DE DIAGNOSTICO E ANALISES CLINICAS LTDA- CNPJ: 84124064000194- Total: R$ 185,15 
• CENTRO DE DOENCAS RENAIS DO AMAZONAS SOC CIVIL LTDA- CNPJ: 84490648000183- Total: R$ 49.170,00 
• CENTRO DE PSICOLOGIA DO AMAZONAS LTDA- CNPJ : 03232810000161 - Total: R$ 1.120,00 
o CENTRO DIAGNOSTICO DE OTORRINOLARINGOLOGIA E FONOAUDIOL- CNPJ : 06247872000135- Total: R$ 8.933,00 

o CENUSA- CENTRO DE MEDICINA NUCLEAR DO AMAZONAS LTDA- CNPJ: 05826250000107- Total: R$ 4.622,34 

• CHECK UP CLINICAS HOSPITAL LTDA- CNPJ: 05460308000133- Total: R$ 48.200,00 

• Clfnica de Imagem Molecular do Amazonas Ltda- CNPJ: 10871714000129- Total: R$ 13.476,00 
o CLINICA DE PRODUCAO POR IMAGEM DE MANAUS LTDA- CNPJ: 84447796000115- Total: R$ 145.239,95 

o CLINICA MACIEL EIRELI/UROCLIN- CNPJ: 17495975000130- Total: R$100,00 
o CLiNICA MASTER SAÚDE- CNPJ: 18422079000104- Total: R$ 13.271 ,06 
o ClÍNICA MÉDICA NOEL LTDA- CNPJ: 27670562000107 - Total: R$ 340,00 
o CLINICA MÉDICO ODONTOLÓGICA DE IMAGEM LTDA- CIMO- CNPJ: 07229833000178 ·Total: R$ 3.193,40 

• CLINICA NEUROCIRURGICA SILVA FERNANDES LTDA- CNPJ: 10694900000130- Total: R$ 12.150,00 
• COHEN E COHEN ATIVIDADES MÉDICAS LTDA- CNPJ: 19720289000141 ·Total: R$ 9.685,00 
• DIAGNOCOR-CLINICA MÉDICA LTDA - CNPJ: 09347979000143- Total: R$ 3.144,00 

• EYE CENTER SERVIÇOS MtDICOS- CNPJ: 03556039000188- Total: R$ 4.500,00 

• FISIOCENTER CLIN DE FISIOT E REABILIT- CNPJ : 01643180000192- Total: R$12.280,00 

• FISIOMEDIC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • CNPJ: 14596104000115- Total: R$10.400,00 
• HOSPITAL MILAGRES SERVIÇOS DE SAÚDE- CNPJ: 29521159000303- Total: R$ 120.584,22 

• HOSPITAL NILTON LINS- SISTEMA DE SAÚDE INTEGRADO DAAMAZONIA- CNPJ: 37625231000109 - Total: R$ 409,00 

• HOSPITAL SANTA JULIA LTDA- CNPJ: 04666863000153- Total: R$ 1.005.309,86 
• IMAM- INSTITUTO DE MAMA DO AMAZONAS LTDA- CNPJ: 05992464000145- Total: R$ 36.137,83 
• INSTITUTO DESENVOLVER- ANA C. DE S. PINTO - CNPJ: 45576323000166- Total: R$ 210,00 

• IUAM- INSTITUTO DE UROLOGIA DO AMAZONAS LTDA- CNPJ: 41679163000120- Total: R$ 17.577,31 

• JULIA HERRERA INSTITUTO DE OLHOS- CNPJ: 63693162000172 - Total: R$ 5.584,56 
• LABORATÓRIO SABIN DE ANALISES CLÍNICAS S.A- CNPJ: 00718528006565- Total: R$ 26.435,65 
o LABORATÓRIOS REUNIDOS DA AMAZONIA S/ A- CNPJ: 04528386000160 - Total: R$ 804,1 8 

• MAGSCAN- CLINICA DE IMAGENOLOGIA DE MANAUS LTDA- CNPJ: 02733873000139- Total: R$ 8.799,00 

• MEDINT - MEDICINA INTENSIVA LTDA- EP - CNPJ: 09561763000186- Total: R$ 14.485,00 
• MENTAL CARE CLiNICA NEUROPSICOLÓGICA EIRELI- CNPJ: 37718834000147- Total: R$ 4.760,00 
• Ml SERVIÇOS E IMAGENS LTDA- EPP- CNPJ: 10964359000132- Total: R$ 2.600,00 
o NEUROCARDIO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. - CNPJ : 05600223000103- Total: R$ 3.139,16 

• NUCLEO TÉCNICO DE OPERAÇÕES CLINICAS LTDA- CNPJ: 43138133000131 -Total: R$ 34.646,81 

o OFTALCENTER- CENTRO DE OFTALMOLOGICO LTDA- CNPJ: 05649085000157- Total: R$ 7.877,00 
• ONCOCLIN DE MANAUS LTDA- CNPJ: 01550328000144 -Total: R$ 15.765,00 
o OTAM OTORRINOS ASSOCIADOS DE MANAUS - CNPJ: 14365763000140- Total: R$ 3.799,39 

• PHYSIO LIFE- CNPJ: 07426896000114- Total: R$ 2.016,00 
• PULSAR CLINICA CARDIOLOGICA LTDA- CNPJ: 16692297000133- Total: R$ 3.308,00 

• RDB ANALISE CLINICAS LTDA- CNPJ: 21418871000108- Total: R$ 1.461,08 
• REBELO ASSIST~NCIA E SERVIÇOS MÉDICOS ASSOCIADOS- CNPJ: 37740458000197- Total: R$ 640,00 
• RR SERVIÇOS EM SAÚDE LTDAIINSTITUTO DE ACUPUNTURA DO AMAZONAS-IAAM - CNPJ: 11009409000195 ·Total: 

R$ 4.261,00 
• S N SERVIÇOS DE PSICOLOGIA LTDA -INSTITUTO SAN PAOLO DE PSICOLOGIA- CNPJ: 34321405000143 - Total: R$ 

09/07/2024, 16:24 
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350,00 
• S. G. MADURO- CNPJ: 08576572000125- Total: R$ 14.982,74 

• SAMEL Serviços de Assistência Médica Hospitalar- CNPJ: 04159778000107- Total: R$ 430.804,23 

• SANTOS E POSSIMOSER SERVIÇOS MÉDICOS LTDAI CLINICA DE OLHOS DR. JOÃO NETO- CNPJ: 09191266000133-

Total: R$ 880,00 
• SENSUMED ONCOLOGIA- SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÉDICO E DIAGNÓSTICO LTDA-ME- CNPJ: 10668636000160-

Total: R$ 426.787,86 

• SERVIÇO DE ELETROFISIOLOGIA E MARCA PASSO LTDA - CNPJ: 05426228000161 -Total: R$ 20.475,00 

• SOCIEDADE PORTUGUESA BENEFICENTE DO AMAZONAS- CNPJ: 04382792000167- Total: R$ 483.344,03 

• SPINRAD SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 45559436000153- Total: R$ 93,00 

• VISION CLINICA DE OLHOS L TDA- CNPJ: 07080050000175- Total: R$ 38.970,00 

Valor por Pl e NO: 

Pl 

D8SAFUSCONS - Encaminhamento para consultas 

médico-hospitalares 

NO 

339039- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURIDICA 

VALOR 

R$6.114,01 

D8SAFUSOCSA - ORGANIZACAO CIVIL DE SAUDE 339039- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS- R$ 3.893.950,55 

PESSOA JURIDICA 

Análises: 

DATA DA ANÁLISE USUÁRIO DECISOR STATUS PARECER 

04/07/2024 13:53 3• Sgt GONTIJO Aguardando Aprovação - Chefe de Seção 

04/07/2024 14:41 Ten Cel MAURO Aguardando Homologação 

05/07/2024 13:51 Gen Bda ERNESTO Mapa Aguardando Emissão de NC 

08/07/2024 16:47 3° Sgt ALDEISA COSTA Mapa com NC no SIAFI 

09/07/2024, 16:24 



SIAFI2024-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZAO {CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL} 

09/07/24 08:42 USUARIO: PRISCILA GOMES 

DATA EMISSAO 08Jul24 VALORIZACAO : 08Jul24 NUMERO : 2024NC420557 

UG EMITENTE 

GESTAO EMITENTE 

UG/GESTAO FAVORECIDA 

OBSERVACAO 

167505 - DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL - GESTOR 

00001 - TESOURO NACIONAL 

167020 I 00001 - H MIL A MANAUS 

ATENDE DESPESAS COM GUIAS DE ENCAMINHAMENTO 

ATENDE MAPEAMENTO REFERENTE O MÊS DE JULHO 

EMPENHAR ATÉ 18JUL24 

NUM. TRANSFERENCIA : 

EV. ESF PTRES FONTE ND 

300063 2 215845 1005000142 339039 

300063 2 215845 1005000142 339039 

SB UGR PI 

167505 DSSAFUSCONS 

167505 D8SAFUSOCSA 

LANCADO POR : 02534032194 - ALDEISA COSTA 

PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA 

UG 167505 

V A L O R 

6.114,01 

3.893.950,55 

08Jul24 16:49 





Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores- SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ:- ''"õ4.159.778/0001..()7 DUNS®: 9106169"45·--· -----.. ··-

Razão Social: SAMEL SERVICOS DE ASSISTENCIA MEDICO HOSPITALAR LTDA 
Nome Fantasia: SAMBL 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 19/05/2025 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEl: Não 

Porte da Empresa: Demais 

Ocorrências e Im~c@.i~entos ·-:---:- ··-.. -·--·-··-·-·---· ·---
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorr!ncias Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Niveis cadastrados: 
Documento(s) winalado(1) com ••• está(ão) com prazo(s) Tencido(1). 
Fornecedor possui al'uma pcndencia no NiTd de Cadastramento indiado. Verifique mais informações sobre pendências 
nu funcionalidades de consulta. 

Automática: a certidão foi obtida através de iDtqraçio direta com o sistema emissor. Manual: a cc:rtid.ão foi ínsccida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

li - Habilitação Juridica 

UI- Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal c PGFN Sem Informação 

FGTS Validade: 11/07/2024 Automática 

Trabalhista (bttp://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 10/11/2024 Automática 
N - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital Validade: 30/11/2022 (''') 
Receita Municipal Validade: 23/11/2022 ('') 

Emitido em: 08/07/2024 18:56 1 de 1 
CPF: lOO.XXX.XXX-26 Nome: PRISCILA GOMES CAIXETA 
Ass: ----------------------------



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 08/07/2024 18:56:51 

Informacões da Pessoa Jurfdi~a: 
Razão Social: SAMEL SERVICOS DE ASSISTENCIA MEDICO HOSPITALAR LTDA 
CNPJ: 04.159.778/0001-07 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

.Para acessar a certidão original no 

Órgão Gestor: CNJ 

UI. 

Cadastro: CNIA - Cadastro Na~ional de Condenaçies Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

,Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A UI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparên~ia 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei no 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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Governo do Estado do Amazonas 

Secretaria de Estado da Fazenda 
Secretaria Executiva da Receita 
Departamento de Arrecadaçlo 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

CNPJ: 04.159.778/0001·07 • SAMEL SERVICOS DE ASSISTENCIA MEDICO HOSPITAlAR LTDA 

Certfdio N!l; 53823029 

Data: 08/07/2024 
Hora: 17:56:42 

Válida até: 07/08/2024 

• As Incorreções porventura existentes, referentes ao nome, CPF ou CNPJ so de Inteira responsabilidade do requerente. 

Resguardando o direito da Fazenda Estadual de cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico que de 
acordo com as buscas procedidas nos livros e registros existentes na Dívida Ativa do Estado do Amazonas, 
correspondentes aos últimos OS (cinco) anos, não consta qualquer débito inscrito em nome do interessado acima 
identificado, até a presente data. Esta CERTIDÃO é a única emitida pela Secretaria de Fazenda, inclui todos os débitos 
Inscritos ou não na Dívida Ativa do Estado. 

Para efeito de valldaçlo desta certld~, consultar: h!m;{twww.se(Jz.am.~ 

08/07/2024, 17:56 



.Q. TRIBUNAL DE'CoNrA8 DAutaAo . · 
~--.. 

· ··t. 

~ ... ·ldtormatiw d&dlllapludiJràa sobta Umttaçnes.e0li6atua aD 1m 
Sessles: 24 ·e 25 de·abril de 2012 . . 
Este Iufonnativo, elaborad~ ·a partir das. deh'beraçõ_es tomadas pelo Tribunal nas sessões de julgamento das 

. Câmaras e· do Plouário, comán ~ do algumas deçist5es proferidas nas datas. acima indicadas, relativas a 
--ntltaçl5es e contratos, e tem por fiDalidade facilitar o acompanhamento, pelo leitor, da jurisprwiencia do TCU 

· quanto aos aspectos rel6V81ltes que envolvem o tema. Por esse motivo. a seleçio Q&s decisões que constam do 
Informativo 6 feita pela Secretaria das ~ levando em CODSicfera91o ao menos um dos seguintes :fàtores: 
ineditismo. ·da debberaçlo, discusslo 'no colegiado ou reitmaçÍo de entendimento importante. Os resumos 
apresentados no Informativo nlo slo l'fJpOSit6rios oficiais de jurispmdênc~ 

. . . . · · SUMARío . 
Plenúio 

. __ !!,perda da regularidade fiscal no curso de contratos de execução ~uada ou parcelada justifica a imposição de 
. · .• ~~ à ~ntratada, mas nlo autoriza a retençlo de pagamentos por serviÇos prestados. · 

A 'ãnutaçlà. do ~e lieitatório pela Administzação, em razlo de vicios graves identificados em nscaHDçio do 
Tnõunal, nlo isenta os responsá~is dO apenaçlo. mesmo quando tal anulaçio seja implementada antes de 
deliberação definitiva do TribunaL 

A participação de duas filiais de dada empresa em pregão eletrônico Dio configura, por si só. ilegalidade, 
especialmente quando as circuostancias inerentes ao certame apOJJtam no sentido de nio ter havido intcmçlo do 
~ 80l;J. caráter competitivo. 

· ---A~ompro~ do regularidade fiseal das microempresas o empresas do p~o porte nas licitações p6blicas 
.somentD devo ser exigida quaildo. da assinatura do oontrato com a A.dministraçlo, consoante disposto nos arts. 42 
.e 43 da Lei Complementar n° ~23/2006. A suboomra1açio integral do -objeto. pactuado desnatura o certame 
lici:tatório.e justifica a apenaçlo do agente que a autorizou. 

PLENÁÍÜO 

A; perda ~ regulafldade tlscal no CDrSO ele contratos de eucnçló eontiuuada oa parcelada justifica a 
tmjtosiçlo' de saaç6es 1 contratada, mu llio autoriza a retu.çio de pagamentos por seniços prestados 
Consulta formulada pelo Mhli.drio da Saildo suscitou possfvcl diwrgência entre o Parecer da Procuradoria Gei'al 

· ---.da.~azenda Nacio~ (PGFN) 401/2000 e a Decisão n° 705/1994- Plenário do TCU. relativamente à legalidade 
® pagamento 1: fornecedores em d6bito com o sistema da seguridade social que constem do Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fol'lleCÕdores (Sicat). A COnsu1eate .reptrà a. expediçlo. pelo Ministério do 
Planejamento, OrçamentO e Gestlo de oriontaçlo baseada no Parecer 40 1Í'200Ó da PGFN. :no senudo de que "os 
b~·e setyiços efetivamente on1rcgues ou realiudos dov"J!l ser pagos, ainda que constmn 'irregularidades no 
Sicaf•. Tal orienta910, em seu enten~to. colidiria. com a referida decislo, por meio do qual o Tribunal firmou 
o entendimento de que os órglos e as entidades da A.dmiDistraçlo Pública Federal devem exigir, nos contratos de 
execução continuada ou parcelada, a comprovaçlo, por parte cfa contratada, da regularidade fiscal, incluindo a da 
seguridade social. O ielator, ao endossar o ·raciocfnio c concluslSes do diretor do llllidade ~ ressaltou a 

--·-.necessidade de os órglos o ont1dáde da Adtninistnlçlo Pó.blica Federal incluíram. "nos editais e contratos de 
~ coutinuada ou' ~ cláusula quo estabolo9& a obripçlo do contratado de :.ltWíter. durante a 
~ 4o contrato, 1odas as condi9(5os de babilitaçlo e qnalfficaçio mgidas na licitaçlo", além·das sançCes 
resultantes de seu descumprimento. Acrescentou que a :f8lta de comprovaçlo da regularidade fiscal c o 
descumprimento do cláuiulaS oontratuais "podem motivar a rescislo contratual, a exeCU91o .da garantia para 
ressarcimento dos valores o ~ devidos à Administraçlo e a aplicaqlo das peoalidades previstas no art. 
87 da Lei n° 8.666193. mas nio a retea.ç1o do pagamento". Caso contrério estaria a Administração incorrendo em 
enriqu~ sem amsa. Observou, tamb6m, que a. retcnylo do pagamemo ofende o principio da l~galidade por 
n1o consmr do rol do art. 87 da Lei nD 8.~93~ O Tribunal, enfio., dc!cidiu responder à consulcntD que os 6Iglos o 

-"'"1catil'lftft·dádes da Administraçilo P6bli~ Federal-devem: a) " ... exigir. nos COlltratos de execução continuada ou 
· -.·parcelada, a oom.pro\18910. por parte da CO!ltratada, .da regularidade fiscal. incluindo a seguridade social. sob pena 

· de violaçl.o do disposto no §.3° do art..195 da Ccmstitui\'10 Podoral.,; b) " ... mcluir, nos editais o contratos do 
cxecuçlo OOtltinuadá ou parcelada, cláusula que estabeleça a obli.gaçlo do contrâtado de manter. ~ a 
integral exec1.l91o do contrato, todas as condlçOes de habiUtaçlo e qwtli:ficaçio exigidas na licitaçlo. prevendo, 
como 88D9ÕCS para -o inadimpJII!!QDa'lto a. essa cJáusula, a .resclslo do contrato e a tOO:~ da garantia. para 
ressarcünento dos valores o indenivçCe& devidos à A.cJmiuistra91o a16m das penalidades já proyjstàs em lei (arts. 
55-.!iiíciso'·XDJ. 78. inoi5o I. 80. mciso m..e· 87. da 'Lei n°. 8.666.193)". AcórdAo n.• 964/lOll-PieDário. TC 
017.371120:1:1-2, reL 1\Ga. Walton Alen....-B.odrlrce, 2!SA-26~ ." ·---40...... . 

._ . . ... .. 

~ 



$SIAFI Siatema Integrado 
de Adminillfração Finaoollira 
do Gcrvemo Fedand - t TESOURONACIONAL 

Data e hora da consulta: 12/07/2024 14:16 
Usuário: ***.870.126-** 

Impressão Completa 

Nota de Empenho 

UG Emitente·-----------------------------------. 

Código 
167020 

Nome 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE MANAUS 
CNPJ Endereço 

09.601.850/0002-09 RUA PROF ERNANI SIMAO, NR 1421 CACHOEIRINHA 
Município UF Telefone 
MANAUS AM PABX: (092)2126-2000 FAX:2126-2005/2126-2056 

Ano Tipo Número 
2024 NE 1599 

Célula Orçamentária· 

Esfera PTRES Fonte de Recurso Natureza da Despesa UGR 
2 215845 1005000142 339039 167505 

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor 

11/07/2024 Ordinário 64581.002551/2024-82 0,0000 240,00 

Moeda 
REAL- (R$) 
CEP 
69065-390 

Plano Interno 
D8SAFUSCONS 

Favorecido----------------------------------~ 

Cód~o Nome 
04.159.778/0001-07 SAMEL SERVICOS DE ASSISTENCIA MEDICO HOSPITAL 
Endereço 
JOAQUIM NABUCO 1755 CENTRO 

Município UF Telefone 
MANAUS AM 

CEP 
69020-030 

Amparo Legal---------------------------------~ 

Código 
96 

Ato Normativo 
LEI 8.666 /1993 

Descrição 

Modalidade de Licitação 

INEXIGIBILIDADE 
Artigo 

25 

CNPJ DA UASG: 09.601.850/0002-09 

Parágrafo 

339039.50- SERV. MEDICO-HOSPITAL ODONTOL. E LABORATORIAIS 

lncíso 

MAPA 420557 DE 04 JUL 24, CONTRATO 70/2024, 2024NC420557- DGP DE 08 JUL 24. 
ND INEX: 48/2022 

Local da Entrega 
RUA PROF. ERNANI SIMÃO, N. 1421, CACHOEIRINHA- MANAUS-AM, CEP 69.065-390 

Informação Complementar 
16002007000702024- UASG Minuta: 160020 

Sistema de Origem 
COMPRASNET -ME 

Alínea 

de 2 



Sistema Integrado 
de Adminiatr~o Fim~nceira 
do Gowmo Feii:leral TESOURONACIONAL 

Data e hora da consulta: 12/07/2024 14:16 
Usuário: *** .870.126-** 

Impressão Completa 

Nota de Empenho 

,-lista de Itens----------------------------------~ 

Natureza de Despesa 
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDIC 
Subelemento 50- SERV.MEDICO·HOSPITAL.,ODONTOL.E LABORATORIAIS 

Descrição Seq. 

001 Item compra: 00001 -ASSISTÊNCIA MÉDICA- HOSPITALAR , 
DOMICILIAR COMPLEMENTAR DESAÚDE , CONVÊNIO 

1 Data Operação 
11/07/2024 Inclusão 

Quantidade Valor Unitário 

0,00048 500.000,0000 

---- Assmaturas 

Total da Lista 
240,00 

Valor do Item 

240,00 

Valor Total 
240,00 

Ordenador de Despesa Responsável pela Nota de Empenho 

I 

ALESSANDRO SARTORI THIES MARCOS ROBERTO DE MELO HERRERA 
*** .267. 540-** ***.305.647-** 
12/07/2024 12:15:19 12/07/2024 10:53:50 

2 de 2 
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Número do Mapa: 420557S 

UG Favorecida: 167020 

OM Favorecida: H Mil A Manaus 
Tipo de Mapa: Descentralização 
Mapa Recolhido: não aplicável. 
PTRES: 215845-2024 

Ação Orçamentária: 2004 

Plano Orçamentário: 0007 

Taxa de Câmbio Contratada: não aplicável. 

https://sipeo.eb.mil.br/SIPEO _ EXEC _ ORCAMENTARIA _ CS/Det 

UG Emitente: 167505 

UGR: 167505 

Esfera Orçamentária: 2 
Fonte de Recurso: 1005000142 
Grupo: 3- Outras Despesas Correntes 
Número de Transferência: não aplicável. 
Data de Elaboração: 04/07/2024 
Usuário Mapeado r: 3° Sgt GONTIJO 

Observação NC • SIAFI: ATENDE DESPESAS COM GUIAS DE ENCAMINHAMENTO 

ATENDE MAPEAMENTO REFERENTE O MtS DE JULHO 
EMPENHAR ATÉ 18JUL24 

Gulas por OCS/PSA 

o AIO INSTITUTO DE CÂNCER DE MANAUS- CNPJ: 31107333000148- Total: R$129.845,06 
• ANESTESIOLOGISTAS ASSOCIADOS DO AMAZONAS S/S LTDA - CNPJ: 11788175000121 -Total: R$ 56.425,50 
• AUDIMED- GERALDO P. DOS SANTOS- ME - CNPJ: 34584789000197- Total: R$ 513.296,35 

o CARDIOGIN- CLINICA DE CARDIOLOGIA E GINECOLOGIA LTDA- CNPJ: 23858692000109 - Total: R$ 122.740,84 

o CEMED- CENTRO MÉDICO E DIAGNÓSTICO POR IMAGEM - CNPJ: 34556365000119- Total: R$ 450,00 
• CENTRO DE DIAGNOSTICO E ANÁLISES CLINICAS LTDA - CNPJ: 841240640001 94 - Total: R$ 185,15 

• CENTRO DE DOENCAS RENAIS DO AMAZONAS SOC CIVIL LTDA - CNPJ: 84490648000183- Total: R$ 49.170,00 
• CENTRO DE PSICOLOGIA DO AMAZONAS LTDA- CNPJ: 03232810000161- Tota l: R$1.120,00 

• CENTRO DIAGNOSTICO DE OTORRINOLARINGOLOGIA E FONOAUDIOL- CNPJ : 06247872000135- Total: R$ 8.933,00 

• CENUSA- CENTRO DE MEDICINA NUCLEAR DO AMAZONAS LTDA- CNPJ: 05826250000107 - Total: R$ 4.622,34 

• CHECK UP CLINICAS HOSPITAL LTDA- CNPJ: 05460308000133- Total: R$ 48.200,00 

• Clínica de Imagem Molecular do Amazonas Ltda- CNPJ: 10871714000129- Total: R$ 13.476,00 

o CLINICA DE PRODUCAO POR IMAGEM DE MANAUS LTDA- CNPJ: 84447796000115- Total: R$145.239,95 

o CLINICA MACIEL EIRELIIUROCLJN- CNPJ: 17495975000130- Total: R$ 100,00 

• CLINICA MASTER SAÚDE- CNPJ: 18422079000104- Total: R$ 13.271,06 
• CLINICA MÉDICA NOEL LTDA- CNPJ: 27670562000107 - Total: R$ 340,00 
• CLINICA MÉDICO ODONTOLÓGICA DE IMAGEM LTDA- CIMO- CNPJ: 07229833000178- Total: R$ 3.193,40 
• CLINICA NEUROCIRURGICA SILVA FERNANDES LTDA- CNPJ: 10694900000130- Total: R$ 12.150,00 
• COHEN E COHEN ATIVIDADES MÉDICAS LTDA- CNPJ: 19720289000141 -Total: R$ 9.685,00 
• DIAGNOCOR-CLfNICA MÉDICA LTDA- CNPJ: 09347979000143- Total: R$ 3.144,00 
• EYE CENTER SERVIÇOS MÉDICOS- CNPJ: 03556039000188- Total: R$ 4.500,00 

• FISIOCENTER CLIN DE FISIOT E REABILIT- CNPJ: 01643180000192- Total: R$ 12.280,00 

• FISIOMEDIC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 14596104000115- Total: R$10.400,00 
o HOSPITAL MILAGRES SERVIÇOS DE SAÚDE- CNPJ: 29521159000303- Total: R$ 120.584,22 

• HOSPITAL NILTON LINS- SISTEMA DE SAÚDE INTEGRADO DA AMAZONIA- CNPJ: 37625231000109 - Total: R$ 409,00 

• HOSPITAL SANTA JULIA LTDA- CNPJ: 04666863000153- Total: R$ 1.005.309,86 
• IMAM -INSTITUTO DE MAMA DO AMAZONAS LTDA- CNPJ: 05992464000145- Total: R$ 36.137,83 
• INSTITUTO DESENVOLVER- ANA C. DE S . PINTO- CNPJ: 45576323000166- Tota l: R$ 210,00 

• IUAM -INSTITUTO DE UROLOGIA DO AMAZONAS LTDA- CNPJ: 41679163000120 - Total: R$ 17.577,31 

• JULIA HERRERA INSTITUTO DE OLHOS - CNPJ: 63693162000172- Total: R$ 5.584,56 
• LABORATÓRIO SABIN DE ANÁLISES CLiNICAS S.A- CNPJ: 00718528006565- Total: R$ 26.435,65 
o LABORATÓRIOS REUNIDOS DA AMAZONIA S/A- CNPJ: 04528386000160- Total: R$ 804,18 
• MAGSCAN- CLINICA DE IMAGENOLOGIA DE MANAUS LTDA- CNPJ: 02733873000139- Total: R$ 8.799,00 

• MEDINT - MEDICINA INTENSIVA LTDA- EP- CNPJ: 09561763000186- Total: R$ 14.485,00 

• MENTAL CARE CLiNICA NEUROPSICOLÓGICA EIRELI- CNPJ: 37718834000147- Total: R$ 4.760,00 

• Ml SERVIÇOS E IMAGENS LTDA- EPP- CNPJ: 10964359000132- Total: R$ 2.600,00 
• NEUROCARDIO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.- CNPJ: 05600223000103- Total: R$ 3.139,16 

• NUCLEO TÉCNICO DE OPERAÇ0ES CLiNICAS LTDA- CNPJ: 431381330001 31 -Total: R$ 34.646,81 

• OFTALCENTER- CENTRO DE OFTALMOLOGICO LTDA - CNPJ: 05649085000157- Total: R$ 7.877,00 
• ONCOCLIN DE MANAUS LTDA- CNPJ: 01550328000144- Total: R$ 15.765,00 
• OTAM OTORRINOS ASSOCIADOS DE MANAUS- CNPJ: 14365763000140- Total: R$ 3.799,39 
• PHYSIO LIFE- CNPJ: 07426896000114- Total: R$ 2.016,00 
• PULSAR CLINICA CARDIOLOGICA LTDA- CNPJ: 16692297000133- Total: R$ 3.308,00 
• RDB ANÁLISE CLINICAS LTDA - CNPJ: 21418871000108- Total: R$ 1.461 ,08 
• REBELO ASSIST~NCIA E SERVIÇOS MÉDICOS ASSOCIADOS- CNPJ: 37740458000197- To tal: R$ 640,00 

o RR SERVIÇOS EM SAÚDE L TOA/INSTITUTO DE ACUPUNTURA DO AMAZONAS-IAAM- CNPJ: 11009409000195- Total: 

R$ 4.261,00 
• S N SERVIÇOS DE PSICOLOGIA LTDA - INSTITUTO SAN PAOLO DE PSICOLOGIA - CNPJ: 34321405000143- Total: R$ 

09/07/2024, 16:2 
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350,00 

• S. G. MADURO- CNPJ: 08576572000125- Total: R$14.982,74 
• SAMEL Serviços de Assistência Médica Hospitalar- CNPJ: 04159778000107- Total: R$ 430.604,23 

• SANTOS E POSSIMOSER SERVIÇOS MÉDICOS LTDAICLINICA DE OLHOS DR. JOÃO NETO - CNPJ: 09191266000133-

Total: R$ 880,00 
• SENSUMED ONCOLOGIA- SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÉDICO E DIAGNÓSTICO LTDA-ME- CNPJ: 10668636000160-

Total: R$ 426.787,86 

• SERVIÇO DE ELETROFISIOLOGIA E MARCA PASSO LTDA- CNPJ: 05426228000161 -Total: R$ 20.475,00 

• SOCIEDADE PORTUGUESA BENEFICENTE DO AMAZONAS- CNPJ: 04382792000167 - Total: R$ 483.344,03 

• SPINRAD SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 45559436000153- Total: R$ 93,00 

• VISION CLINICA DE OLHOS LTDA- CNPJ: 07080050000175 - Total: R$ 38.970,00 

Valor por Pl a NO: 

Pl 

08SAFUSCONS - Encaminhamento para consultas 

médico-hospitalares 

NO 

339039- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS­
PESSOA JURIDICA 

VALOR 

R$ 6.114,01 

DSSAFUSOCSA - ORGANIZACAO CIVIL DE SAUDE 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - R$ 3.893.950,55 

PESSOA JURIDICA 

Análises: 

DATA DA ANÁLISE USUÁRIO DECISOR STATUS PARECER 

04/07/2024 13:53 3° Sgt GONTIJO Aguardando Aprovação - Chefe de Seção 

04/07/2024 14:41 Ten Cel MAURO Aguardando Homologação 

05/07/2024 13:51 Gen Bda ERNESTO Mapa Aguardando Emissão de NC 

08/07/2024 16:47 3° Sgt ALDEISA COSTA Mapa com NC no SIAFI 

09/07/2024, 16:2.: 



__ SIAFI2024-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL) ____ _ 
09/07/24 08:42 USUARIO: PRISCILA GOMES 

DATA EMISSAO 

UG EMITENTE 

GESTAO EMITENTE 
UG/GESTAO FAVORECIDA 

08Jul24 VALORIZACAO : 08Jul24 NUMERO : 2024NC420557 

167505 - DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL - GESTOR 

00001 - TESOURO NACIONAL 

167020 / 00001 - H MIL A MANAUS 

OBSERVACAO 

ATENDE DESPESAS COM GUIAS DE ENCAMINHAMENTO 

ATENDE MAPEAMENTO REFERENTE O MÊS DE JULHO 

EMPENHAR ATÉ 18JUL24 
NUM. TRANSFERENCIA : 

EV. ESF PTRES FONTE ND SB 

300063 2 215845 1005000142 339039 

300063 2 215845 1005000142 339039 

UGR PI 

167505 DBSAFUSCONS 

167505 DBSAFUSOCSA 

LANCADO POR : 02534032194 - ALDEISA COSTA 

PFl=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA 

UG 167505 

V A L O R 

6.114,01 

3.893.950,55 

08Jul24 16:49 





Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores- SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SlCAF, que a situação do 
fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 04.159.778/0001..07 DUNS®: 9106i6945·-·· ·--·- ·- - -.. ··-

Razão Social: SAMEL SER.VICOS DE ASSISTENCIA MEDICO HOSPITALAR. LTDA 
Nome Fantasia: SAMEL 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 19/05/2025 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁIUA LIMITADA 
MEl: Não 
Porte da Empresa: Demais 

Ocorrências e Im~E..imentos M·-------- ·- - - .. ---··--·-.. ------ - -
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com 11Serviço Público'': Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) usinalado(1) com .... está(io) com prazo(s) nocido(s). 

·--- --- - ----- - - ---- - ---
Fornecedor p05Sui alcuma pc:ndencia no Nivd de CadaJtramento indicado. Verifique: mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

Automática: a certidão foi obtida atravá de integração direta com o sírtema cmiuor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

11 • Habilitação Juridica 

111- Regularidade Fiscal c Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Sem Informação 

FGTS Validade: 11/07/2024 

Trabalhista (bttp:/ /www.tst.jus.br/certidao) Validade: 10/11/2024 
IV- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital Validade: 30/11/2022 (*) 
Receita Municipal Validade: 23/11/2022 ("') 

Emitido em: 08/07/2024 18:56 
CPF: IOO.XXX.XXX·26 Nome: PRISCILA GOMES CAIXETA 

Ass: ---------------·---

Automática 
Automática 

1 de 1 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 08/07/2024 18:56:51 

Informações da Pessoa Jurfdica: 
Razão Social: SAMEL SERVICOS DE ASSISTENCIA MEDICO HOSPITALAR LTDA 
CNPJ: 04.159.778/0001-07 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenaç6es Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos principies de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



l;emaao Neganva Nao l:ontnbumte http://sistemas.sefaz.am.gov.br/GAE/mnt/dividaAtivalcertidaoNega .. 
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Governo do Estado do Amazonas 

\tlll~~~~- Secretaria de Estado da Fazenda 
Secretaria Executfva da Receita 
Departamento de Arrecadação 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

CNPJ: 04.159.778/0001-07- SAMEL SERVICOS DE ASSISTENCIA MEDICO HOSPITALAR LTDA 

Certidão Nt: 53823029 
Data: 08/07/2024 

Hora: 17:56:42 
Válida até: 07/08/2024 

• As Incorreções porventura existentes, referentes ao nome, CPF ou CNPJ so de Inteira responsabllldade do requerente. 

Resguardando o direito da Fazenda Estadual de cobrar as drvidas que venham a ser apuradas, certifico que de 
acordo com as buscas procedidas nos livros e registros existentes na D(vida Ativa do Estado do Amazonas, 

correspondentes aos últimos 05 (cinco) anos, não c:onsta qualquer débito inscrito em nome do interessado acima 
identificado, até a presente data. Esta CERTIDÃO é a única emitida pela Secretaria de Fazenda, inclui todos os débitos 
inscritos ou não na orvida Ativa do Estado. 

Para efeito de valldaç:io desta certldlio, consultar: h!m.;//www.sefaz.am.Bov.br 

08/07/2024, 17:56 



~-

,Q. TBIBUNAlDE'CONI'ASDAUNIÃO . · ::s 
~ ... ·wumaflvu d&clllispndn:la sobra UclaçGeaeContmlos na 103 

Sesshs: 24 ·e 25 d:e·abril de 2012 . . 
Este Informativo, elaborado ·a partir das deb"berações tomadas pelo Tn'bunal nas sessões de julgamento das 
Cimaru e· do Plcmário, coiuém ~ de algumaS decisões proferidas nas datas. acima indicadas, relativas a 

· ~UaçOcs e ~ e tem por fiDalidade 1àciiitar o acompanhamento, pelo leitor, da jurisprudencia do TCU 
· quanto aos aspectos relevantes que envolvem o tana. Por esse motivo. a seleçio elas decisaes que constam do 
Informativo ó feita pela Secretaria das SesslSes, levando em consideraçlo ao menos um dos seguintes mtores: 
ineditismo. ·da deb~ discusslo 'no colegiado ou reiteração de enténdimento import:an1D. Os resumos 
apresentados no Informativo nlo slo ~os oficiais de jurispmdênc~ 

.. . . . SüM.Aiüo. 
Plenúio . 

. __ f! perda da regularidade fiscal no ~urso de coil1ratos de cxeclJ9io ~uada ou parcelada justifica a imposição de 

. .. -~çf?es à ~tratada, mas nlo autoriza a retençlo de pagamentos por serviÇos prestados. · 
A 'ãnutaçlà. de ~e licitatório pela Administraçãot em raz!o de vicias graves identificados em fiscaliuçlo do 
Tnõunal, não isenta os respansá~is dê apcmaçãot mesmo quaiJ.do tal anu)açio seja implementada antes de 
dehõeraçio definitiva do TribunaL 

A participação de duas filiais de dada empresa em pregio eletrónico nio configura. por si só. ilegalidade. 
especialmente quando as circunstancias inerenms ao certame apontam no sentido de nlo ter havido intmlçio de 
~ ~ oaráter competitivo. 

t-: .. · 
·--Ac-.comprovaçlo do ~dado fiscal das microempresas o empresas de peguono porte nas licitações públicas 

.somenm deve ser exigida quaildo: da usinatura do contrato com a Administraçlo) consoaDÜ) disposto nos arts. 42 
.e 43 da Lei Complomon1ar n° ~2312006. A subcontratação .integral do .objeto. pactuado desnatura o certame 
licitatório.e justifica a apen89!o do agente que a autorizou. 

PLENÁiÍO 

A : perda dJl ~de fiscal no CDI'SO ele eoatratos de erecuçiO eontinuada ou pai-eetada justifica a 
lmposJçlo· ele IUI.çies 1 contratada. mu Dlo aatorlza a re1ençio de pagameutos por serviços prestados 
Consulta fonnulada pelo Ministáio da Saúde suscitou possfvol divorgência entre o Parecer da Procuradoria Geral 

. ---da. ;Fazenda Nacio~ (PGFN) 401/2000 e a Decisio n° 705/1994- Plenário do TCU, relativamente à legalidade 
c:J~ pagamento &; fomecedores em dóbito com o sistema da seguridade social que coostem do Sistema de 
Cadastramento Unificado de FornecCdores (Sicat). A êonsnlmrte ~ . a expediçlo. pelo Ministério do 
Planejamento, OrçamentO e Gestlo de o~ baseada no Parecer 401/2000 da PGFN. ~o sentido de que "os 
~-·e s~ços efetivamente entregues ou realizados devCJD ser pagos, ainda que constmn 'irregularidades no 
Sicaf'. Tal orien1ação, em seu~. colidiria com a referida decislo, por meio do qual o Tribunal firmou 
o entendimento de que os órglos e as entidades da Administraçlo Pública Federal devem exigir, nos contratos de 
execuçio continuada ou parcelada, a comprovaçlo, por parte 4a contratada, da regularidade fiscal, incluindo a da 
seguridade social. O i'elator, ao endossar o ·raciocfnio e conclusões do diretor do unidade técnica, ressaltou a 

- ~--.necessidade de os órglos e entidáde da Administraçlo Pdblica Federal in~lufrem. "nos editais e contratos de 
execuçlo co.Dtinuada ou· p8lCOiada, cláusola que estabel09à a obrigaçlo do contratado de .)nanter, durante a 
~ 4o contrato, todas as condi~ do habUi1açlo e qualfficaçilo .exigidas. na licitaçBo'», além· das sanções 
rcsu.l1:antes de seu descumprimento. Acroscen1ou quo a 1àlta de comprovaçlo da regularidade fiscal e o 
descumprimento de clUulaS contratuais "podem motivar a roscislo ~ a execuçlo .da garantia para 
ressarcimento dos valores o inde~ devidos l Administraçlo e a aplicaçlo das penalidades previstas no art. 
87 da Lei n° 8.666/93, mas n1o a~ do pagamento". Caso contrârio estaria a Aduünistraçlo inoorrendo em 
~ento sem -causa. Observou, 1amb6m, que a retalçlo de pagammito ofende o prin.cfpio da l~dade por 
Dlo constar do rol do art. 87 da Lei D0 8.~~ O Tn"bunal, eniio. ~diu responder à consulente que os 6i'glos e 

--.ca:!ll!titidádcs da Admioistra96o Púb~ Federal. devem; a) " ... exigir, 'nos c:ontratog de execoçio continuada ou 
· ~ . iJ8l'CC~ a comprovaçlo, por parte da contratada, da regolaridadc fiscal, incluindo a seguridade social, sob pena 

· de violaçlo do disposto no § · 3° do art..19S da Constitui91o Federal''; b) "' ••• incluir, DOS editais o contratos de 
execuçio COntinuada ou parcolada, cláusula que estabeleça a ~ do contratado de manter, ~ a 
in1egral ex0CU91o do con1mto, todas as condl90es de habf1itaçlo e 'IW'lifi.caçlo exigidas na licitaçlo, prevendo, 
como san~ para o iDacfimplemento a essa ol6usula, a .resci.slo do contrato e a exc~ da guautia para 
ressarcimento dos valores e inden;u9&W devidos 1 Administraçao, al6m das paoalidades já~ em lei (arts. 
ss. !iiíciso'·xm, 78~ inciSo I. 80. mciso IIJ. .o· 87, da 'Lei n°. 8.666193)". Ae6.rdlo ll.0 9641201.2-Plenário, TC 
017 .3'7'11202:1-2, J.'el. 1\Gn. Wakou. Alencar D.odrlsuc:t' 25.4.20~ .' ' 

. ----·· . 
.. .. . -· ... 
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